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Guarniery Lima de Souza. 

PREGOEIRO(A) 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 045/2019 

O presente certame será regido pela Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto n° 5.450, de 31 de maio de 2005, 

Lei Complementar 123/06 e subsidiariamente pela Lei nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993. 

Tipo: Menor Preço por Item (01 item)  

Objeto: 

Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços técnicos 

de manutenção preventiva e corretiva permanente, sem dedicação exclusiva 

de mão de obra, com fornecimento de materiais e peças para reposição em 

Subestações com Transformadores da Universidade Federal do Amazonas, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e 

seus anexos. 

Processo: 23105.000460/2018 

Órgão Gerenciador: 154039-UFAM 

Órgão Participante:  

Sessão pública para recebimento das propostas de preços e dos documentos de habilitação: 

Data: 16/10/2019 

Hora: 10h:00 (horário de Brasília) 

Local: WWW.COMPRASNET.GOV.BR 

Edital disponível a partir de: 04/10/2019 

Dias, horários e local para leitura ou obtenção deste Edital: 

Dias: Segunda a Sexta-feira (dias úteis e de expediente) 

Horários: De 08:00h às 17h00min 

 

Local: Sala de Licitações / UFAM 

Av. Rodrigo Otávio n.º 6.200, Campus Universitário Senador Arthur Virgílio Filho, 

Setor Sul, Bloco “J”, Setor de Licitações, Coroado – Manaus-AM, CEP: 69.077-000, 

Telefone: (92) 3305-1181, ramal 4041, (92) 99318-2191.  

Aviso de licitação divulgado no site: 

www.comprasnet.gov.br 

Edital disponível (gratuitamente) no site: 

www.comprasnet.gov.br 

http://www.comprasnet.gov.br/
http://www.comprasnet.gov.br/
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PREGÃO ELETRÔNICO 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 045/2019 

(Processo Administrativo n.° 23105.000460/2018) 

 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE 

DO AMAZONAS, C.N.P.J. n.º 04.378.626/0001-97, com sede na Av. Rodrigo Otávio n.º 6.200, 

Campus Universitário Senador Arthur Virgílio Filho, Coroado – Manaus-AM, por meio deste pregoeiro, 

designado pela Portaria nº 114/2019/PROADM de 19/09/2019, realizará licitação, na modalidade 

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço por item, nos termos da Lei nº 10.520, de 

17 de julho de 2002, do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, do Decreto 9.507, de 21 de 

setembro de 2018, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, das Instruções Normativas 

SEGES/MP nº 05, de 26 de maio de 2017 e nº 03, de 26 de abril de 2018 e da Instrução Normativa 

SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Lei Complementar n° 123, de 15 de junho de 2007, do 

Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993 e as exigências estabelecidas neste Edital. 

 

Data da sessão: 16/10/2019 

Horário: 10h:00 (horário de Brasília) 

Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

contratação de serviços técnicos de manutenção preventiva e corretiva permanente, sem 

dedicação exclusiva de mão de obra, com fornecimento de materiais e peças para 

reposição em Subestações com Transformadores da Universidade Federal do 

Amazonas, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e 

seus anexos. 

1.2. A licitação será realizada em único item. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento da União para o exercício de 20...., na classificação 

abaixo: 

PI: M20RKG1924N  

FONTE: 8100 

PTRES: 108475 
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3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no 

sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização 

das transações inerentes a este Pregão. 

3.4. É de responsabilidade exclusiva do licitante o uso adequado do sistema, cabendo-lhe 

zelar por todas as transações efetuadas diretamente ou por seu representante. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 

ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação 

4.  DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 

com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN 

SEGES/MP nº 3, de 2018. 

 

4.1.1 Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema 

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.2.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 

forma da legislação vigente; 

4.2.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.2.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.2.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 

1993; 

4.2.5 que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo 

de dissolução ou liquidação; 

4.2.6 entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, uma vez que a 

contratação não se configura de alta complexidade técnica; 

4.2.7 pessoas jurídicas que possuam em seus quadros societários servidores da 

FUA ou administradores que mantenham vínculo familiar com detentor de 

cargo em comissão ou função de confiança, atuante na área responsável 

pela demanda ou contratação, ou de autoridade a ele hierarquicamente 

superior 

 

https://imsva91-ctp.trendmicro.com/wis/clicktime/v1/query?url=http%3a%2f%2fwww.comprasgovernamentais.gov.br&umid=430E31AC-70A7-6B05-9AA8-F59BA4DC8B50&auth=14cd2a61769b426d6a6f0362faa35895243d54fa-6e2197056396482feb6896ce169217ee94d7ae2f
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4.2.8 organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);  

4.2.9 instituições sem fins lucrativos (parágrafo único do art. 12 da Instrução 

Normativa/SEGES nº 05/2017) 

4.2.9.1 É admissível a participação de organizações sociais, qualificadas na 

forma dos arts. 5º a 7º da Lei 9.637/1998, desde que os serviços 

objeto desta licitação se insiram entre as atividades previstas no 

contrato de gestão firmado entre o Poder Público e a organização 

social (Acórdão nº 1.406/2017- TCU-Plenário), mediante 

apresentação do Contrato de Gestão e dos respectivos atos 

constitutivos. 

4.2.10 sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no art. 10 da 

Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 2017. 

4.3. Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação de 

pessoa jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de: 

a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela 

demanda ou contratação; ou 

b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante. 

4.3.1 Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o 

companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou 

afinidade, até o terceiro grau (Súmula Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, 

da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2º, inciso III, do Decreto n.º 

7.203, de 04 de junho de 2010);  

4.4. Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na 

execução dos serviços contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar de 

agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança neste órgão contratante. 

4.5. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em 

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

4.6.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 

123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 

seus arts. 42 a 49. 

 

4.6.1.1 nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento 

no certame; 

4.6.1.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas 

produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 

previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

 

4.6.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, 

bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

Edital; 

4.6.3 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  
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4.6.4 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 

de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.6.5 que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 

Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

4.6.6  que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no 

inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.6.7  que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de 

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 

reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 

previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de 

julho de 1991. 

4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 

às sanções previstas em lei e neste Edital. 

5. DO ENVIO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e 

horário marcados para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a 

fase de recebimento de propostas. 

5.2. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

5.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

5.4. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas 

apresentadas.   

5.5. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

5.6.1  valor unitário e anual/total do item 

 

5.6.2  Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 

de Referência : 

5.6. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

5.7. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na prestação dos serviços, apurados mediante o preenchimento do modelo de 

Planilha de Custos e Formação de Preços, conforme anexo deste Edital; 

5.7.1      A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos 

variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos 

com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto 

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto 

da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do 

§1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

5.7.2     Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele 

superior às necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o 
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pagamento seguindo estritamente as regras contratuais de faturamento dos 

serviços demandados e executados, concomitantemente com a realização, se 

necessário e cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, com 

base na alínea "b" do inciso I do art. 65 da Lei n. 8.666/93 e nos termos do art. 63, 

§2° da IN SEGES/MP n.5/2017.  

5.8. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em 

caso de erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas 

as orientações a seguir: 

5.8.1 cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido 

durante toda a execução contratual; 

5.8.2 cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, 

unilateralmente, da planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou 

redução, quando da repactuação, para fins de total ressarcimento do débito. 

5.9. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou 

à fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins 

do previsto no subitem anterior.  

5.10. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos 

serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.11. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como 

de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades 

e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição. 

5.12. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.13. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

5.14. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas (Acórdão 

nº 1455/2018 -TCU - Plenário); 

5.14.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por 

parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de 

Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao 

exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato 

6  DA FORMULAÇÃO DE LANCES E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicados neste Edital. 
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6.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 

vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de 

Referência.  

6.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

6.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

6.4  O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

6.5  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

6.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor anual/total item. 

6.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7 O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema.  

6.8 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de 

serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

6.9 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão 

ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à 

Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; 

6.9.1 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio 

do sistema.  

6.10 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

6.11 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.12 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances.  

6.13 Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será 

suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes.  

6.14 O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital 

e seus anexos. 

6.15 A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O 

sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo 

sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.  
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6.16 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na 

hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para 

efeito de ordenação das propostas. 

6.17 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 

automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em 

coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 

123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.18 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de menor 

preço serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.19 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 

para tanto. 

6.20 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

6.21 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

6.22 Só se considera empate entre propostas iguais, não seguidas de lances. Lances 

equivalentes não serão considerados iguais, uma vez que a ordem de apresentação pelos 

licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação. 

6.22.1 Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, aos serviços: 

6.22.1.1 prestados por empresas brasileiras;  

6.22.1.2 prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.22.1.3 prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 

legislação.  

 

6.23 Persistindo o empate entre propostas, será aplicado o sorteio como critério de 

desempate.  

6.24 Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante para que seja obtido melhor 

preço, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes 

daquelas previstas neste Edital. 
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6.25 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

6.26 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

7 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

 

7.1 Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua 

exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto. 

7.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo 

VII-A da In SEGES/MP n. 5/2017, que:  

7.2.1 contenha vício insanável ou ilegalidade; 

7.2.2 não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 

7.2.3 apresentar preço final superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível.  

7.2.3.1 Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a 

proposta de preços ou menor lance que: 

7.2.3.1.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente 

preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 

licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para 

os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

7.2.3.1.2 apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores 

àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais 

como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho 

vigentes. 

 

7.3 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na 

forma do § 3° do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no 

item 9.4 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP N. 5, de 2017, para que a empresa comprove 

a exequibilidade da proposta. 

 

7.4 Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos 

preços ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante 

e evidente pela análise da planilha de custos, não sendo possível a sua imediata 

desclassificação, será obrigatória a realização de diligências para aferir a legalidade e 

exequibilidade da proposta. 

 
7.5 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 

indícios que fundamentam a suspeita. 
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7.6 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo mínimo de 02 

(duas),  sob pena de não aceitação da proposta. 

7.6.1 O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e 

formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

7.6.2  Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as 

planilhas de custo readequadas com o valor final ofertado, de acordo com o Anexo 

I-B - Modelo de Planilha de Composição dos Preços. 

7.6.3  Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com 

fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida. 

7.6.4  O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na 

Planilha de Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em 

relação aos insumos e também quanto aos salários das categorias envolvidas na 

contratação; 

7.6.5  Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 

da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo 

Pregoeiro, desde que não haja majoração do preço proposto.  

 

7.6.5.1 Considera-se erro no preenchimento da planilha a indicação de recolhimento 

de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, exceto para 

atividades de prestação de serviços previstas nos §§5º-B a 5º-E, do artigo 18, 

da LC 123, de 2006. 

7.6.5.2 Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor da proposta apresentada, 

seja quanto ao preço ou quaisquer outras condições que importem em 

modificações de seus termos originais, ressalvadas apenas as alterações 

absolutamente formais, destinadas a sanar evidentes erros materiais, sem 

nenhuma alteração do conteúdo e das condições referidas, desde que não 

venham a causar prejuízos aos demais licitantes; 

7.7 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

7.8 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

7.9 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

data e horário para a continuidade da mesma. 

7.10 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 

subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida, se for o caso. 

8 DA HABILITAÇÃO  

8.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento 

das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

8.1.1 SICAF; 

8.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido 

pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
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8.1.3 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

8.1.4 Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos 

Administrativos - CADICON, mantidas pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

8.1.5 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que 

prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 

pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

8.1.5.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se 

houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.1.5.1.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos 

societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

8.1.5.1.2 O licitante será convocado para manifestação previamente à 

sua desclassificação. 

8.1.6 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

8.1.7 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 

123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 

proposta subsequente. 

8.2 Não ocorrendo inabilitação, o Pregoeiro consultará o Sistema de Cadastro Unificado de 

Fornecedores – SICAF, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à 

qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto nos arts.10, 

11, 12, 13, 14, 15 e 16 da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

8.2.1 O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às 

condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à 

data prevista para recebimento das propostas; 

8.3 Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, especialmente 

quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF. 

8.4 Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente por meio do sítio 

oficial, ou na hipótese de ela se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será 

convocado a encaminhar, no prazo de 02 (duas) horas, documento válido que comprove o 

atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação. 

8.4.1 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade 

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

8.5  Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de 

Fornecedores – SICAF além do nível de credenciamento exigido pela Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 3, de 2018, deverão apresentar a seguinte documentação relativa à Habilitação 

Jurídica e à Regularidade Fiscal e Trabalhista, bem como a Qualificação Econômico-Financeira, 

nas condições descritas adiante. 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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8.6  Habilitação jurídica:  

8.6.1 no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.6.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

8.6.3 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, 

filial ou agência; 

8.6.4 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 

seus administradores; 

8.6.5 decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira 

em funcionamento no País; 

8.6.6 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 

8.7   Regularidade fiscal e trabalhista: 

8.7.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

8.7.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 

os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 

da Fazenda Nacional. 

8.7.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

8.7.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.7.5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual;  

8.7.6 prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

8.7.7 caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados 

ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 

forma da lei;  

8.8  Qualificação Econômico-Financeira:  

8.8.1 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

8.8.2 balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 



 

____________________________________________________________________ 
Comissão Permanente de Modelos de Licitações e Contratos Administrativos da Consultoria-Geral da União 
Edital modelo para Pregão Eletrônico: Serviços Continuados com mão de obra sem dedicação exclusiva  
Atualização:  Dezembro/2018 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo 

ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data 

de apresentação da proposta; 

8.8.2.1 no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis 

referentes ao período de existência da sociedade; 

8.8.2.2 é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou 

contrato/estatuto social. 

8.8.3 comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

superiores a 1 (um), obtidos  pela aplicação das seguintes fórmulas:  

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

8.8.3. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado 

inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), 

Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio 

líquido de10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item 

pertinente.  

8.9  Qualificação Técnica:  

8.9.1 As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão comprovar, ainda, a 

qualificação técnica, por meio de: 

8.9.2 Certidão de Registro de Pessoa Jurídica no Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia – CREA, na qual conste área de atuação compatível com a execução 

dos serviços objeto do certame;  

8.9.3 Certidão de Acervo Técnico (CAT), emitida pelo CREA, em nome de profissional 

de nível superior legalmente habilitado (Engenheiro Operacional modalidade 

Eletrotécnica), integrante do quadro permanente da empresa, onde fique 

comprovada a sua responsabilidade técnica e experiência na execução de 

serviços de manutenção em Subestação Elétrica Abrigada até 2.500kVA, Rede 

Aérea de Distribuição em Média Tensão Compacta e Protegida, Comandos 

Elétricos e Manutenção em Equipamentos compatíveis com o Objeto deste 

Termo de Referência nos últimos 3 (três) anos.  

8.9.4 Será considerado integrante do quadro permanente da empresa, o profissional 

que for sócio, diretor, empregado ou responsável técnico da empresa perante o 

CREA. A comprovação de que integra o quadro permanente da licitante será 

feita em cada caso:  

8.9.4.1 Sócio: através do Contrato Social e sua última alteração;  

8.9.4.2 Diretor: através do Contrato Social em se tratando de firma individual ou 

limitada, ou cópia da ata de eleição devidamente publicada na imprensa, 

em se tratando de S/A;  
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8.9.4.3 Empregado: cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social ou cópia 

da ficha ou livro de registro de empregado registrada na Delegacia 

Regional do Trabalho – DRT;  

8.9.4.4 Responsável Técnico – cópia da Certidão de Registro de Pessoa Jurídica 

expedida pelo CREA onde consta o registro do profissional como 

responsável técnico. 

8.9.5 Certidão de Registro de Pessoa Física no CREA, em nome do profissional a que 

se refere o subitem 8.9.4 emitido pelo CREA da jurisdição do domicílio do 

profissional;  

8.9.6 O profissional apresentado em exigência ao subitem c deverá obrigatoriamente 

acompanhar o desenvolvimento dos serviços e participar, necessariamente, 

como responsável técnico pela execução dos serviços contratados, porém para 

a execução dos serviços em campo será obrigatório a presença do eletrotécnico.  

8.9.7 Quadro profissional técnico qualificado relativo à realização do objeto;  

8.9.8 Comprovação da qualificação técnica profissional de cada um dos membros da 

equipe que se responsabilizará pela prestação do serviço;  

8.9.9 Engenheiro eletricista modalidade eletrotécnica com cursos de segurança (NR-6, 

NR-10, SEP Complementar e NR-35) comprovados, com domínio de ferramenta 

do tipo CAD (computer aided design ou desenho auxiliado por computador) e 

experiência, devidamente habilitado e credenciado na entidade profissional 

competente, através da apresentação da Certidão de Acervo Técnico (CAT) 

relativo à realização do objeto, o qual será o responsável técnico pelos serviços, 

conforme Anexo V - Modelo de Declaração de Responsabilidade Técnica. 

8.9.10 Técnico modalidade Eletrotécnica com curso de segurança (NR-6, NR-10, SEP 

Complementar e NR-35) comprovados e que tenham domínio de ferramenta do 

tipo CAD (computer aided design ou desenho auxiliado por computador) e 

experiência comprovada.  

8.9.11 Eletricistas de média e baixa tensão, com curso técnico em eletricidade e curso 

de segurança (NR-6, NR-10, SEP Complementar e NR-35) e experiência 

comprovados além de auxiliares de eletricista todos aptos a atenderem ao 

chamado nos locais e horários; 

8.9.12 Todos os materiais, ferramentas e equipamentos necessários à execução dos 

serviços; 

8.9.13 Apresentação do certificado dos cursos (NR-6, NR-10 e SEP, NR-35 

comprovados), pelo eletrotécnico e por seus eletricistas à empresa Contratada e 

à própria Universidade Federal do Amazonas – UFAM, a fim de eximi-las das 

sanções contidas na Norma Regulamentadora NR-10 e Ministério do Trabalho e 

Emprego; 

8.9.14 Será conferida a lista mínima de equipamentos de medições e ferramentas 

técnicas e a lista de Equipamento de Proteção Individual e Coletiva em anexo do 

Edital, para a perfeita realização do serviço e comprovação de que a empresa 

realmente é especializada em Serviços de Manutenção dessa Natureza.  

8.9.15 Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, 

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item 

pertinente, por período não inferior a três anos, mediante a apresentação de 

atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.  
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8.9.15.1 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de 

sua atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato 

social vigente;  

8.9.15.2 Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do 

contrato ou se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, 

exceto se firmado para ser executado em prazo inferior, conforme item 

10.8 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5, de 2017.   

8.9.15.3 Para a comprovação da experiência mínima de 3 (três) anos, será 

aceito o somatório de atestados de períodos diferentes, não havendo 

obrigatoriedade de os três anos serem ininterruptos, conforme item 10.7.1 

do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

8.9.15.4 Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo 

mínimo do serviço, a apresentação de diferentes atestados de serviços 

executados de forma concomitante, pois essa situação se equivale, para 

fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única 

contratação, nos termos do item 10.9 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 

5/2017. 

8.9.15.5 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, 

dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foram 

prestados os serviços, consoante o disposto no item 10.10 do Anexo VII-A 

da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

 

8.9.16 As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão apresentar atestado de 

vistoria assinado pelo servidor responsável,conforme o anexo III - Termo de 

Vistoria. 

8.9.16.1 O atestado de vistoria poderá ser substituído por declaração emitida 

pelo licitante em que conste, alternativamente, ou que conhece as 

condições locais para execução do objeto; ou que tem pleno 

conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do 

trabalho, assume total responsabilidade por este fato e não utilizará deste 

para quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenças 

técnicas ou financeiras com a contratante,anexo IV - Termo de 

Renuncia. 

8.9.17 Declaração de que não possuem em seus quadros societários servidores da 

FUA ou administradores que mantenham vínculo familiar com detentor de cargo 

em comissão ou função de confiança, atuante na área responsável pela 

demanda ou contratação, ou de autoridade a ele hierarquicamente superior, em 

cumprimento ao Acórdão Nº 409/2015 – TCU – Plenário, conforme Anexo II; 

8.10 Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima, deverão 

ser apresentados em meio digital pelos licitantes, por meio de funcionalidade presente no 

sistema (upload), no prazo de 02 (duas), após solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico.  

Somente mediante autorização do Pregoeiro e em caso de indisponibilidade do sistema, será 

aceito o envio da documentação por meio do e-mail cpl@ufam.edu.br. 

8.10.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver 

dúvida em relação à integridade do documento digital. 

mailto:cplufam@gmail.com
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8.10.2 Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

8.10.3 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome 

da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.10.4 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 

comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

8.11 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 

que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

8.11.1 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à 

fase de habilitação. 

8.12 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de 

pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de 

alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 

prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

8.13 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 

facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem 

de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 

mesmo prazo para regularização.  

8.14 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade 

da mesma. 

8.15 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital. 

8.16 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 

havendo  inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

8.17 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 

item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando 

as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

8.18 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 

será declarado vencedor. 
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9 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

9.1  A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 

(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

9.1.1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada 

e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

9.1.2 apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada 

ao lance vencedor; 

9.1.3 conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante  

vencedor, para fins de pagamento. 

9.2    A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 

no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 

caso. 

9.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 

Contratada. 

9.3  Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

9.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão 

os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores 

expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

9.4   A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 

sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais 

de um resultado, sob pena de desclassificação. 

9.5   A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 

vínculo à proposta de outro licitante. 

10 DOS RECURSOS 

10.1 O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização 

fiscal e trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o 

prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, 

de forma motivada, isto é, indicando contra quais decisões pretende recorrer e por quais 

motivos, em campo próprio do sistema. 

10.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

10.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

10.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 

10.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 

três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, 

desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo 

sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do 
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recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 

de seus interesses. 

10.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

10.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 

11 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

11.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

11.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria 

sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele 

dependam. 

11.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente 

ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 

123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances.  

11.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta. 

11.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, 

ainda, fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

11.2.2 A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados 

contidos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 

atualizados. 

12 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular 

decisão dos recursos apresentados. 

12.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório.  

13 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

13.1 Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras 

constantes do Termo de Referência 

14 DO TERMO DE CONTRATO 

14.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

14.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 

sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme 

o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  
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14.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo 

para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento 

(AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 

(cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.  

14.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 

por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

14.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

14.3.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

14.3.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 

anexos; 

14.3.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração 

previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

14.4 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses prorrogável conforme 

previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.  

14.5 Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para 

identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e 

nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.  

14.5.1 Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de 

contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao 

seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 

14.5.2 Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá 

regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias 

úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

14.6 Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que 

mantém as mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à 

assinatura, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, 

para, após a verificação da aceitabilidade da proposta, negociação e comprovados os requisitos 

de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das 

demais cominações legais. 

15 DO REAJUSTE 

15.1 As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Edital. 

16 DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

16.1 Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Referência. 
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17 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

17.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência. 

18 DO PAGAMENTO 

18.1 As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Edital. 

19 OS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL. 

19.1 Que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, 

biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2. 

19.2 1.7.2 Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação 

do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como 

produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares. 

19.3 1.7.3 Que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem 

individual adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a 

garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento. 

19.4 1.7.4 Que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da 

recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como 

mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados 

(PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs). 

19.5 1.7.5 Use produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados 

que obedeçam às classificações e especificações determinadas pela ANVISA. 

19.6 1.7.6 Adote medidas para evitar o desperdício de água tratada, conforme instituído no 

Decreto nº 48.138, de 8 de outubro de 2003. 

19.7 1.7.7 Observe a Resolução CONAMA nº 20, de 7 de dezembro de 1994, quanto aos 

equipamentos de limpeza que gerem ruído no seu funcionamento. 

19.8 1.7.8 Forneça aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem 

necessários, para a execução de serviços. 

19.9 1.7.9 Realize um programa interno de treinamento de seus empregados, nos três 

primeiros meses de execução contratual, para redução de consumo de energia elétrica, de 

consumo de água e redução de produção de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais 

vigentes. 

19.10 1.7.10 Realize a separação dos resíduos recicláveis descartados pelos órgãos e 

entidades da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, na fonte geradora, 

e a sua destinação às associações e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, que 

será procedida pela coleta seletiva do papel para reciclagem, quando couber, nos termos da 

IN/MARE nº 6, de 3 de novembro de 1995 e do Decreto nº 5.940, de 

19.11 25 de outubro de 2006. 

19.12 1.7.11 Respeite as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira 

de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos; e 

19.13 1.7.12 Preveja a destinação ambiental adequada das pilhas e baterias usadas ou 

inservíveis, segundo disposto na Resolução CONAMA nº 257, de 30 de junho de 1999. 
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20 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

20.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que:  

20.1.1 não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 

quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

20.1.2 apresentar documentação falsa; 

20.1.3 deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

20.1.4 ensejar o retardamento da execução do objeto; 

20.1.5 não mantiver a proposta; 

20.1.6 cometer fraude fiscal; 

20.1.7 comportar-se de modo inidôneo; 

20.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

20.3 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

20.3.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 

acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

20.3.2 Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

20.3.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 

concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

20.3.4 Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no 

SICAF, pelo prazo de até cinco anos; 

20.3.4.1 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem 

também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração 

administrativa no subitem 20.1 deste Edital. 

20.3.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Contratante pelos prejuízos causados; 

20.4 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

20.5 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

20.6 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 

1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
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20.7 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 

participação de agente público.  

20.8 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 

conforme artigo 419 do Código Civil. 

20.9 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 

9.784, de 1999. 

20.10 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

20.11 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

20.12 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo 

de Referência. 

21 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

21.1 Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

21.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

cpl@ufam.edu.br, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço endereço Av. Rodrigo 

Otávio n.º 6.200, Campus Universitário Senador Arthur Virgílio Filho, Setor Norte, Bloco J, 

Coordenação de Licitações, Bairro: Coroado – Manaus-AM. 

21.3 Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro 

horas. 

21.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

21.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 

sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

21.6 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame. 

21.7 As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão 

entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer 

interessado. 

22 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

22.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   

file://///samba.ufam.edu.br/Licitacao/LICITACAO/2013/Editais%202013/cplufam@gmail.com
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22.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF. 

22.4 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

22.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

22.6 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

22.7 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

22.8 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

22.9 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

22.10 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

22.11 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

22.12 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

22.13 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

www.comprasnet.gov.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Av. Rodrigo 

Otávio n.º 6.200, Campus Universitário Senador Arthur Virgílio Filho, Setor Norte, Bloco J, 

Coordenação de Licitações, Bairro: Coroado – Manaus-AM., nos dias úteis, no horário das 08:00 

horas às 17:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 

permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

22.14 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

22.10.1 ANEXO I - Termo de Referência; 

 22.10.1.1 ANEXO I - A INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADOS (IMR) 

  22.10.1.2 ANEXO I.B – Modelo de Planilha para Composição dos Preços 

22.10.2 ANEXO II - Modelo de Declaração de Inexistência de Vínculo Familiar; 
22.10.3 ANEXO III - Modelo de Atestado de Vistoria; 
22.10.4 ANEXO IV - Modelo de Declaração de Renúncia de Vistoria; 
22.10.5 ANEXO V - Modelo de Declaração de Responsabilidade Técnica; 
22.10.6 ANEXO VI - Minuta de Termo de Contrato; 
 
 
 
 

Manaus, 03 de outubro de 2019. 
 

Tiago Luz de Oliveira 
Coordenação de Licitações 

Universidade Federal do Amazonas 

file://///samba.ufam.edu.br/Licitacao/LICITACAO/2013/Editais%202013/www.comprasnet.gov.br
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ANEXO I 

 

PODER EXECUTIVO  
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS 
TERMO DE REFERÊNCIA  

Processo Administrativo n. 23105.000460/2018. 
 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO TÉCNICO 

 

 

ANEXO I 

 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO TÉCNICO 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO  

1.1. Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços técnicos de 

manutenção preventiva e corretiva permanente, sem dedicação exclusiva de mão de 

obra, com fornecimento de materiais e peças para reposição em Subestações com 

Transformadores até 2.500kVA e seus equipamentos (TC’s, TP’s, Disjuntores de 

Média Tensão, Seccionadoras de Média Tensão, Banco Automático de Capacitores, 

Relés de Proteção Secundária Fluidodinâmico ou  Microprocessado, Painéis Gerais de 

Baixa Tensão e seus componentes; Rede de Distribuição de Energia Elétrica Aérea, 

Compacta, Protegida ou construídas com cabos de alumínio nu, em Média e Baixa 

Tensão e Iluminação Pública composta por luminárias tipo pública equipadas com 

lâmpadas vapor de sódio de 400W que estão instaladas nas rodovias principais e 

250W que estão instaladas em vias secundarias, pequenos acessos e 

estacionamentos, comandadas através de relé fotoelétrico e chave magnética 

utilizadas pela Universidade Federal do Amazonas – UFAM, em Manaus/AM, 

englobando serviços de limpeza, verificação substituição, revisão, lubrificação, reparo, 

pintura, testes elétricos e medições dos equipamentos, parametrização de relé de 

proteção secundária, estudo de malha de aterramento, termografia do sistema elétrico, 

análise e medições mensais de grandezas elétricas, atualização do projeto executivo 

das subestações e redes aéreas de distribuição, organização do prontuário dos 

sistemas elétricos das subestações e serviços correlatos conforme especificado no 

item 9 e em quaisquer novas instalações que venham a ser ocupadas por esta 
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Instituição neste município conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste instrumento. 

 

 

 

 

 

ITEM 
 

DESCRIÇÃO/ 
ESPECIFICAÇÃO 

Quantidade Valor Mensal Valor Anual 

 

 

01 

2852 - Serviço de manutenção 

preventiva e corretiva nas 

Subestações, Rede Aérea de 

Distribuição de Baixa e Média 

Tensão e Iluminação Pública 

com fornecimento de materiais, 

peças e mão de obra pelo 

período de 12 (doze) meses. 

 

 
 

1 

 

 
 

R$ 127.531,33 

 

 
  
R$ 1.530.375,86 

 
 

 

1.2. O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de engenharia. 

1.3. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os discriminados na tabela acima. 

1.4. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço 

Global. 

1.5. O prazo de vigência do contrato é de 12 meses, podendo ser prorrogado por interesse 

das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, com base no artigo 57, II, da Lei 8.666, 

de 1993. 

1.6. Em conformidade com a IN SLTI n. 01/2010, a Contratada deverá cumprir com os 

seguintes requisitos de sustentabilidade ambienta, quando couber 

1.6.1. Use produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que 

obedeçam às classificações e especificações determinados pela ANVISA; 

1.6.2. Adote medidas para evitar o desperdício de água tratada, conforme instituído no 

Decreto nº 48.138, de 8 de outubro de 2003; 

1.6.3. Observe a Resolução CONAMA nº 20, de 7 de dezembro de 1994, quanto aos 

equipamentos de limpeza que gerem ruído no seu funcionamento; 

1.6.4. Forneça aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, 

para a execução de serviços; 

1.6.5. Realiza um programa interno de treinamento de seus empregados, nos três primeiros 

meses de execução contratual, para redução de consumo de energia elétrica, de 

consumo de água e redução de produção de resíduos sólidos, observadas as normas 

ambientais vigentes; 
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1.6.6. Realize a separação dos resíduos recicláveis descartados pelos órgãos e entidades da 

Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, na fonte geradora, e a 

sua destinação às associações e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, 

que será procedida pela coleta seletiva do papel para reciclagem, quando couber, nos 

termos na IN/MARE nº 6, de 3 de novembro de 1995 e do Decreto nº 5.940, de 25 de 

outubro de 2006; 

1.6.7. Respeite as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de 

Normas Técnicas sobre resíduos sólidos; e preveja a destinação ambiental adequada 

das pilhas e baterias usadas ou inservíveis, segundo o disposto na Resolução 

CONAMA nº 257, de 30 de junho de 1999.  

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A presente contratação se justifica pela necessidade de se manter uma empresa especializada 

e devidamente qualificada para prestar serviços de manutenção preventiva e corretiva em 

equipamentos das Subestações, Rede Aérea de Distribuição de Energia Elétrica e Iluminação 

Pública, incluindo Estudo, Medições e Testes das Grandezas elétricas, da Proteção do 

sistema, Pontos Quentes (Termografia), de forma a manter o funcionamento regular de 

instalações, máquinas e ferramentas da UFAM, objetivando a prestação dos serviços 

institucionais. 

2.2. Outros fatores que deverão ser considerados são o elevado período de tempo sem contrato 

para a realização de manutenções preventivas e corretivas; 

2.3. As falhas potenciais causadas por danos elétricos nas subestações e rede de distribuição de 

energia elétrica do Campus Universitário. 

2.4. A preservação da vida útil dos equipamentos do sistema elétrico da UFAM; 

2.5. A garantia da integridade física das Subestações, Rede Aérea de Distribuição de Energia 

Elétrica e Iluminação Pública pertencentes à Universidade Federal do Amazonas, sobretudo no 

que diz respeito à redução de custos com manutenções mais complexas (Princípio da 

economicidade); 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

3.1. A descrição da solução como um todo, conforme minudenciado nos Estudos Preliminares, 

abrange a prestação do serviço de manutenção preventiva e corretiva de natureza continuada 

sem fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva para as Subestações, 

Rede Aérea de Distribuição de Energia Elétrica e Iluminação Pública. Os serviços deverão ser 

executados de acordo com o plano de manutenção, cumprindo o cronograma, assim como as 

demais condições pré-estabelecidas no Termo de Referência, as normas ABNT especificas, 

bem como as normas regulamentadores de segurança do Ministério do Trabalho e Emprego 

(MTE). 
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4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

4.1. Os serviços são de natureza continuada sem fornecimento de mão de obra em regime de 

dedicação exclusiva a ser contratado mediante licitação, na modalidade pregão, em sua forma 

eletrônica, pois, máquinas e equipamentos necessitam receber constantes e periódicos 

serviços de manutenção, a fim de garantir o funcionamento aos quais foram projetados. Sendo 

que a execução de serviços nas Subestações, Rede Aérea de Distribuição de Energia Elétrica 

e Iluminação Pública serão aqueles que se fizerem necessários para garantir o seu 

funcionamento, garantindo a operação, a preservação do patrimônio público e, sobretudo a 

disponibilidade imediata do equipamento. 

4.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, de 21 

de setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art. 3º do 

aludido decreto, cuja execução indireta é vedada. 

4.3. A presente contratação não gera para a Universidade Federal do Amazonas – UFAM qualquer 

vínculo de natureza trabalhista e/ou previdenciária, em relação aos empregados e prepostos da 

contratada, respondendo exclusivamente à empresa contratada por toda e qualquer ação 

trabalhista e/ou indenizatória por eles propostas, bem como pelo resultado delas, 

principalmente em casos de acidentes de trabalho resultantes da omissão, negligência e 

imperícia durante as prestações dos serviços nas dependências da Universidade Federal do 

Amazonas – UFAM ou não. 

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

5.1. Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem o seguinte: 

5.1.1. Os requisitos necessários a contratada para atendimento da necessidade são: 

I - Habilitação jurídica: estar em consonância com os termos do art. 28 da Lei n.º 8.666/93, devendo 

dispor de toda documentação e registros exigidos pela legislação em vigor. 

II - Qualificação técnica: atender os termos definidos no art. 30 da Lei n.º 8.666/93, devendo dispor 

de: 

a) Certidão de Registro de Pessoa Jurídica no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – 

CREA, na qual conste área de atuação compatível com a execução dos serviços objeto do 

certame;  

b) Certidão de Acervo Técnico (CAT), emitida pelo CREA, em nome de profissional de nível 

superior legalmente habilitado (Engenheiro Operacional modalidade Eletrotécnica), integrante 

do quadro permanente da empresa, onde fique comprovada a sua responsabilidade técnica e 

experiência na execução de serviços de manutenção em Subestação Elétrica Abrigada até 

2.500kVA, Rede Aérea de Distribuição em Média Tensão Compacta e Protegida, Comandos 

Elétricos e Manutenção em Equipamentos compatíveis com o Objeto deste Termo de 

Referência nos últimos 3 (três) anos. 

c) Será considerado integrante do quadro permanente da empresa, o profissional que for sócio, 

diretor, empregado ou responsável técnico da empresa perante o CREA. A comprovação de 

que integra o quadro permanente da licitante será feita em cada caso: 
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• Sócio: através do Contrato Social e sua última alteração; 

• Diretor: através do Contrato Social em se tratando de firma individual ou limitada, ou cópia da 

ata de eleição devidamente publicada na imprensa, em se tratando de S/A; 

• Empregado: cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social ou cópia da ficha ou livro de 

registro de empregado registrada na Delegacia Regional do Trabalho – DRT; 

• Responsável Técnico – cópia da Certidão de Registro de Pessoa Jurídica expedida pelo 

CREA onde consta o registro do profissional como responsável técnico. 

d) Certidão de Registro de Pessoa Física no CREA, em nome do profissional a que se refere o 

subitem c) emitido pelo CREA da jurisdição do domicílio do profissional; 

e) O profissional apresentado em exigência ao subitem c) deverá obrigatoriamente acompanhar 

o desenvolvimento dos serviços e participar, necessariamente, como responsável técnico 

pela execução dos serviços contratados, porém para a execução dos serviços em campo 

será obrigatório a presença do eletrotécnico. 

f) Quadro profissional técnico qualificado relativo à realização do objeto; 

g) Comprovação da qualificação técnica profissional de cada um dos membros da equipe que se 

responsabilizará pela prestação do serviço; 

h) Engenheiro eletricista modalidade eletrotécnica com cursos de segurança (NR-6, NR-10, SEP 

Complementar e NR-35) comprovados, com domínio de ferramenta do tipo CAD (computer 

aided design ou desenho auxiliado por computador) e experiência, devidamente habilitado e 

credenciado na entidade profissional competente, através da apresentação da Certidão de 

Acervo Técnico (CAT) relativo à realização do objeto, o qual será o responsável técnico pelos 

serviços; 

i) Técnico modalidade Eletrotécnica com curso de segurança (NR-6, NR-10, SEP 

Complementar e NR-35) comprovados e que tenham domínio de ferramenta do tipo CAD 

(computer aided design ou desenho auxiliado por computador) e experiência comprovada. 

j) Eletricistas de média e baixa tensão, com curso técnico em eletricidade e curso de segurança 

(NR-6, NR-10, SEP Complementar e NR-35) e experiência comprovados além de auxiliares 

de eletricista todos aptos a atenderem ao chamado nos locais e horários. 

k) Todos os materiais, ferramentas e equipamentos necessários à execução dos serviços. 

l) Apresentação do certificado dos cursos (NR-6, NR-10 e SEP, NR-35 comprovados), pelo 

eletrotécnico e por seus eletricistas à empresa Contratada e à própria Universidade Federal 

do Amazonas – UFAM, a fim de eximi-las das sanções contidas na Norma Regulamentadora 

NR-10 e Ministério do Trabalho e Emprego.  

m) Será conferida a lista mínima de equipamentos de medições e ferramentas técnicas e a lista 

de Equipamento de Proteção Individual e Coletiva em anexo do Edital, para a perfeita 

realização do serviço e comprovação de que a empresa realmente é especializada em 

Serviços de Manutenção dessa Natureza. 

III -   Qualificação econômico-financeira: estar em consonância com os termos do art. 31 da Lei n.º 

8.666/93, devendo comprovar seu balanço patrimonial através de demonstrações contábeis, 

bem como sua boa situação financeira; 
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IV -   Regularidade Fiscal e Trabalhista: estar em consonância com os termos do art. 29 da Lei n.º 

8.666/93, devendo atestar sua: 

V -     Regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal; 

VI - Regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS); 

VII - Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF 

IX -   A empresa contratada deverá fornecer os materiais, equipamentos, peças, materiais e 

equipamentos de proteção individual (EPI’s) e equipamentos de proteção coletiva (EPC’s) citados em 

anexo do Edital em conformidade com as atividades que serão desenvolvidas pelos profissionais 

responsáveis pela execução dos serviços. 

5.1.2. Os serviços são de natureza continuada, pois, máquinas e equipamentos necessitam receber 

constantes e periódicos serviços de manutenção, a fim de garantir o funcionamento aos quais 

foram projetados. Sendo que a execução de serviços nas Subestações, Rede Aérea de 

Distribuição de Energia Elétrica e Iluminação Pública serão aqueles se fizerem necessários 

para garantir o seu funcionamento, garantindo a integridade física dos equipamentos, a 

preservação do patrimônio público e, sobretudo a disponibilidade imediata do equipamento. 

5.1.3. A Contratada deverá atender as legislações ambientais quanto ao descarte de materiais e 

peças usadas, destinar adequadamente todo material, componentes e equipamentos já 

utilizados nas Subestações, Rede Aérea de Distribuição de Energia Elétrica e Iluminação 

Pública. 

5.1.4. O contrato terá sua duração de 12 (doze) meses e poderá ser prorrogado obedecendo ao 

disposto no art. 57 da Lei n.º 8.666/93. 

5.1.5. A contratada deverá transferir aos fiscais técnicos os conhecimentos, as tecnologias e técnicas 

empregadas nas manutenções, através dos treinamentos básicos de segurança e operação, 

bem como fornecer relatórios técnicos de acordo os requisitos apresentados no Termo de 

Referência. 

5.2. Declaração do licitante de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para a 

prestação do serviço. 

5.3. As obrigações da Contratada e Contratante estão previstas neste TR. 

 

6. VISTORIA PARA A LICITAÇÃO 

6.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá 

realizar vistoria nas instalações objeto deste certame para tomar conhecimento de 

todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações. A 

vistoria poderá ocorrer de segunda à sexta-feira, das 08 horas às 17 horas, 

previamente agendada com a PCU pelo telefone (92) 3305-1181, ramal 4005, e sua 

comprovação será por meio da Declaração de Visita e Vistoria conforme anexo no 

Edital. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, 

estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública. 
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6.2. A visita aos locais deverá ser procedida por profissional, autorizado pela empresa, 

munido de cédula de identidade profissional emitida pelo CREA. 

6.3. A apresentação da Declaração de Visita e Vistoria em anexo ao Edital habilita o 

proponente de forma técnica ao certame. 

6.4. Por ocasião da vistoria, ao licitante, ou ao seu representante legal, poderá ser 

entregue CD-ROM, “pen-drive” ou outra forma compatível de reprodução, contendo as 

informações relativas ao objeto da licitação, para que a empresa tenha condições de 

bem elaborar sua proposta. 

6.5. A Universidade Federal do Amazonas não aceitará, em hipótese alguma, alegações 

posteriores com base em desconhecimento das instalações, dúvidas ou 

esquecimentos de quaisquer detalhes das execuções a serem realizadas, que levem a 

majoração dos preços contratados, devendo a licitante vencedora deste certame 

assumir todos os ônus dos serviços decorrentes diante de fatos supervenientes. 

6.6. A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

 
7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

7.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

7.1.1. O prazo para início da execução do objeto a partir da assinatura do contrato é de cinco 

dias úteis, prazo suficiente para a preparação da CONTRATADA para o fiel 

cumprimento do contrato. 

7.1.2. Os serviços serão executados sob demanda, por meio da emissão de Ordem de 

Serviços, elaborada pelo Fiscal Técnico. As OS’s deverão conter os códigos (SINAPI) 

dos serviços a serem executados caso se apliquem, descrição, unidade de medida e 

quantidade dos mesmos, a localidade para execução e o prazo para finalização, além 

do cronograma de realização, quando couber. 

7.1.3. A prestação dos serviços poderá ser realizada de segunda a sexta-feira, de 07:30 às 

18:00 horas, e em horário extra, excepcionalmente quando a situação se fizer 

necessária. 

7.1.4. Os funcionários da CONTRATADA deverão estar devidamente identificados com 

crachá e fardamento. O uso de EPI’s é obrigatório, quando for o caso, podendo o 

serviço ser suspenso, caso o funcionário não os utilize. As despesas com EPI são por 

conta da CONTRATADA. 

7.1.5. A CONTRATADA deverá manter limpo o local de execução dos serviços durante a 

prestação dos mesmos, e entregá-lo limpo para o fiscal que for recebê-lo. O mesmo 

raciocínio deve ser considerado para as áreas comuns e verdes desta Instituição, que 

se encontra em uma área florestal urbana e deve ser preservada. 
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7.2. Chamados de Emergência  

7.2.1. A CONTRATADA deverá manter um canal de comunicação via telefone fixo e/ou 

celular, sendo este último de preferência, com o (s) responsável (eis) técnico (s), em 

regime de plantão 24 horas (vinte e quatro horas) para atender chamados de 

emergência da CONTRATANTE.  

7.2.2. Os equipamentos mencionados estão localizados nos endereços relacionados em 

anexo ao Edital onde deverão ser prestados os serviços contratados. 

 

8. MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO 

8.1. O contrato será gerido por um GESTOR, um FISCAL TÉCNICO e um FISCAL 

ADMINISTRATIVO. 

8.2. A comunicação entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA será, preferencialmente, 

presencial, seguida por via telefonemas e mensagens eletrônicas (e-mail). Também 

serão utilizados ofícios, quando for o caso, por exemplo, na comunicação de sanções. 

8.2.1. Os serviços serão demandados à CONTRATADA através de Ordens de Serviços 

impressas, devidamente assinadas e planejado sua execução de acordo com as 

orientações da fiscalização. 

8.3. A Contratante utilizará formulário próprio como meio de análise, conforme Instrumento 

de Medição de Resultado (IMR), em consonância com as diretrizes da IN SEGES/MP 

n. 05/2017, para definir e padronizar a avaliação da qualidade dos serviços prestados 

pela Contratada. 

8.3.1. 8.9 O IMR vinculará o pagamento dos serviços aos resultados alcançados em 

complemento à mensuração dos serviços efetivamente prestados, não devendo as 

adequações de pagamento, originadas pelo descumprimento do IMR ser interpretadas 

como penalidades ou multas. 

8.4. As medições serão realizadas somando-se os valores de cada Ordem de Serviço 

executada pela CONTRATADA e aprovada pela CONTRATANTE, durante o prazo do 

primeiro ao último dia de cada mês, durante os doze meses de vigência (com exceção 

do primeiro mês de vigência, onde o prazo será o dia seguinte a que a prestadora de 

serviço se apresentar ao CEN até o último dia do mesmo mês), resultando em doze 

medições mensais. 

 

9. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA 

9.1. A demanda tem como base as seguintes características: 

9.1.1. As edificações da UFAM compreendem prédios com média de idades 17,5 anos, onde existem 

199.658,15 m² de área construída, composta por 40 subestações abrigadas e aéreas, cabine 

de medição de 13,8 KV, aproximadamente 7 Quilômetros (Km) de rede de distribuição aérea 
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de média e baixa tensão e 220 luminárias para iluminação pública sendo grande parte destas 

benfeitorias inserida em um fragmento florestal com quase 6.000.000 de m², sujeitos a grandes 

umidades climáticas. 

9.2. As Subestações são compostas de Transformadores de distribuição a seco e com isolação a 

óleo de até 2.500kVA; TC’s e TP’s, Disjuntor de média tensão (15kV), com a proteção realizada 

por relé secundário fluidodinâmico ou microprocessado, Seccionadoras de média tensão 

(15kV), conjunto de para-raios de distribuição (15kV), conjunto de buchas e isoladores (15kV), 

Painel de proteção geral, Banco de Capacitores, Seccionadoras de baixa tensão, Disjuntores 

de proteção em baixa tensão, medidores analógicos de grandezas elétricas e malha de 

aterramento.  

9.3. A Rede Aérea de Distribuição em média tensão é composta por cabos unifilares, nus, isolados 

e protegidos, chaves unipolares secas e chaves porta fusíveis, para-raios e malha de 

aterramento. A rede de baixa tensão é composta de cabos multiplexados e nus, 

transformadores e malha de aterramento.  

9.4. A iluminação pública é composta por luminárias tipo pública equipadas com lâmpadas vapor de 

sódio de 400W que estão instaladas nas rodovias principais e 250W que estão instaladas em 

vias secundarias, pequenos acessos e estacionamentos, comandadas através de relé 

fotoelétrico e chave magnética. 

9.5. Os equipamentos mencionados estão localizados nos endereços relacionados em anexo ao 

Edital onde deverão ser prestados os serviços contratados. 

9.6. Manutenção Preventiva e Corretiva Elétrica das Subestações Elétricas: 

9.6.1. Nos transformadores de força, distribuição, de tensão (TP) e corrente (TC) de acordo 

com as NBR: 5356-1, 5356-2, 5356-3, 5356-4, 5356-5, 9368 10295, 10021, 10020, 

10576, 7036/81 7277, e 7037/81: 

✓ Efetuar inspeção visual e através do equipamento Megôhmetro ou similar; 

✓ Verificar nível de ruído, vazamento de óleo, nível de óleo no conservador ou tanque, 

completando se necessário; 

✓ Substituir silica-gel do desidratador, quando necessário; 

✓ Reapertar ou reparar conexões; 

✓ Verificar e reparar, quando necessário: válvula de segurança, fixação dos isoladores, 

circuito de alarme; 

✓ Efetuar limpeza dos isoladores de alta e baixa tensão;  

✓ Verificar o estado de conservação geral e executar tratamento adequado contra 

corrosão e retoques da pintura, visando eliminar os pontos de ferrugem 

✓ Efetuar, quando necessário e baseado em normas técnicas, os testes de laboratórios 

✓ Efetuar tratamento termo-vácuo de óleo isolante, quando for necessário; 

✓ Verificar o aterramento da carcaça; 

✓ Verificar o comutador e taps; 
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✓ Efetuar limpeza dos radiadores, tanque, reservatório e demais partes da carcaça; 

9.6.2. Nos Disjuntores de Média Tensão, de acordo com as NBR 7118, 7038, IEC 60376, 

IEC 60480,IEC 1634, NBRIEC62271-100, 10576: 

✓ Efetuar inspeção visual e através do equipamento Megôhmetro ou similar; 

✓ Verificar estado geral do mecanismo de operação; 

✓ Efetuar lubrificação dos mecanismos de acionamento quando pertinente; 

✓ Reapertar as conexões na entrada e saída do disjuntor; 

✓ Verificar a existência de vazamento de óleo isolante para disjuntores PVO, quando 

houver; 

✓ Efetuar a lubrificação dos rolamentos com lubrificante 28, vermelho da móbil ou similar 

quando houver; 

✓ Verificar os contatos, substituir e ajustar, se necessário; 

✓ Verificar o nível de óleo isolante quando houver; 

✓ Verificar estado das conexões de aterramento do disjuntor; 

✓ Verificar o funcionamento das lâmpadas de sinalização e iluminação no painel, quando 

for o caso; 

✓ Efetuar a limpeza removendo o lubrificante velho com solvente dielétrico quando 

houver; 

✓ Verificar o estado dos fusíveis e porta fusíveis, quando for o caso; 

✓ Verificar as resistências de aquecimento, se existir; 

✓ Revisar os trincos, dobradiça e gaxetas dos armários; 

✓ Efetuar pintura geral da estrutura e partes metálicas, se necessário; 

✓ Caso o disjuntor apresente vazamento de gás SF6, a empresa CONTRATADA deverá 

avaliar o problema, e se possível, adotar ação que possibilite a eliminação ou 

minimização do vazamento no local de operação do equipamento. Caso não seja 

possível realizar o conserto do equipamento no local a CONTRATADA deverá enviá-lo 

para uma empresa habilitada para realizar seu conserto ou, caso o conserto seja 

inviável a critério da FISCALIZAÇÃO, fazer a sua substituição; 

✓ A empresa contratada será responsável pela destinação final adequada dos resíduos 

de gás SF6, caso ocorra; 

✓ Efetuar a limpeza geral interna e externa; 

✓ Realizar teste de resistência elétrica dos contatos internos do disjuntor, de modo que 

se possa avaliar o estado de conectividade elétrica dos mesmos; 

✓ Efetuar teste funcional elétrico e mecânico. 

9.6.3. Nas chaves seccionadoras e chaves de terra, de acordo com as NBR 10860, 8124, 

NBRIEC62271-102, IEC 60376, IEC 60480,IEC 1634, 10576: 

✓ Efetuar inspeção visual e através do equipamento Megôhmetro ou similar; 
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✓ Verificar estado geral do mecanismo de operação; 

✓ Lubrificar os mecanismos de acionamento e alavancas de manobra; 

✓ Reapertar as conexões na entrada e saída da chave; 

✓ Verificar contatos, nos casos de chaves de isolamento a ar, substituir e ajustá-los, se 

necessário; 

✓ Aplicar filme de 2 GX da Comindus ou similar nos contatos fixos; 

✓ Verificar estado das conexões de aterramento; 

✓ Verificar o funcionamento das lâmpadas de sinalização e iluminação no painel, quando 

for o caso; 

✓ Efetuar a limpeza removendo o lubrificante velho com solvente dielétrico; 

✓ Verificar os resistores de aquecimento, se existir; 

✓ Revisar os trincos, dobradiça e gaxetas dos armários; 

✓ Pintar estrutura e partes metálicas quando necessário; 

✓ Efetuar a limpeza geral interna e externa; 

✓ Efetuar remoção do pó com pano seco; 

✓ Efetuar teste funcional eletromecânico; 

✓ Caso a chave seccionadora com isolamento a gás SF6 apresente vazamento do gás, 

a empresa CONTRATADA deverá avaliar o problema, e se possível, adotar ação que 

possibilite a eliminação ou minimização do vazamento no local de operação do 

equipamento. Caso não seja possível realizar o conserto do equipamento no local a 

CONTRATADA deverá enviá-lo para empresa habilitada para realizar seu conserto ou, 

caso o conserto seja inviável a critério da FISCALIZAÇÃO, fazer a sua substituição; 

✓ A empresa contratada será responsável pela destinação final adequada dos resíduos 

de gás SF6, caso ocorra. 

9.6.4. Nos Painéis de Média Tensão de acordo com as normas IEC 60376, IEC 60480,IEC 

1634: 

✓ Efetuar inspeção visual e através do equipamento Megôhmetro ou similar; 

✓ Abrir tampas, remover grade de proteção dos barramentos, quando existentes; 

✓ Remover componentes, caso necessário; 

✓ Efetuar limpeza geral com desengraxante biodegradável; 

✓ Identificar defeitos, reparar ou substituir componentes, quando necessário 

(barramentos, aterramentos, fusíveis, chaves, réguas de bornes, fiação interna, 

botões, suportes, contatores, transformadores de potencial e de corrente, instrumentos 

indicadores e medidores, dentre outros); 

✓ Efetuar limpeza geral interna e externa 

✓ Efetuar tratamento anticorrosivo, corte e pintura visando prevenir e eliminar pontos de 

oxidação metálica quando necessário 
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✓ Reapertar conexões; 

✓ Caso a chave apresente vazamento de gás SF6, a empresa CONTRATADA deverá 

avaliar o problema, e se possível, adotar ação que possibilite a eliminação ou 

minimização do vazamento no local de operação do equipamento. Caso não seja 

possível realizar o conserto do equipamento no local deverá enviá-lo para empresa 

habilitada para realizar seu conserto ou fazer a substituição da peça 

✓ A empresa CONTRATADA será responsável pela destinação final adequada dos 

resíduos de gás SF6, caso ocorra. 

9.6.5. Nos Painéis e Quadros de Baixa Tensão: 

✓ Efetuar inspeção visual e através de multímetro e\ou Megôhmetro; 

✓ Abrir tampas, remover grade de proteção dos barramentos, quando existentes; 

✓ Remover componentes, caso necessário; 

✓ Efetuar limpeza geral com desengraxante biodegradável; 

✓ Identificar defeitos, reparar ou substituir componentes, quando necessário; 

✓ Limpar interna e externamente com tratamento anti-corrosivo e pintar, visando prevenir 

e eliminar pontos de oxidação metálica quando necessário; 

✓ Reapertar conexões com torque adequado; 

✓ Efetuar testes e identificação dos circuitos e carga. 

9.6.6.  No sistema de barramentos e seccionadoras convencionais de Média e Baixa Tensão, 

de acordo com as NBR 10860, 8124, 11841 e 5355: 

✓ Efetuar inspeção visual e através do equipamento Megôhmetro ou similar; 

✓ Limpar isoladores; 

✓ Reapertar conexões com torque adequado; 

9.6.7. No Sistema de Proteção e Medição, de acordo com as NBR 9030, 11770: 

✓ Efetuar inspeção visual e através do equipamento Mega ou similar; 

✓ Efetuar manutenção da fiação de proteção e sinalização; 

✓ Executar testes funcionais; 

✓ Efetuar manutenção e testes específicos nos TP’s e TC’s; 

✓ Reapertar conexões com torque adequado; 

✓ Efetuar inspeção e manutenção da malha de aterramento; 

✓ Verificar aferição e calibragem dos relés de proteção dos disjuntores de média tensão 

com o emprego de Caixa de Calibração de Relés, e parametrizá-los quando 

necessário. Os serviços deverão ser realizados sempre que solicitados pela 

FISCALIZAÇÃO; 

✓ Limpeza geral; 

✓ Parametrizar medidores de energia elétrica; 

✓ Ajustar – efetuar manutenção ou consertar para permitir resultados melhores; 
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✓ Verificar os resultados das medições dos parâmetros e comparar periodicamente para 

verificar se houve significativa mudança nos resultados; 

✓ Parametrizar: inserir, alterar ou suprimir parâmetros de cada aparelho permitindo 

assim que atenda cada necessidade da UFAM; 

✓ Emitir documento interno de calibração, parametrização e ajuste; 

✓ Verificar se as relações de TC e TP estão de acordo com o medidor instalado. 

9.6.8. No Banco de Capacitores, de acordo com as NBR 10671, 12479, 5060, 5469, 8763: 

✓ Efetuar inspeção visual e através do equipamento Mega ou similar; 

✓ Fazer limpeza geral; 

✓ Medir a capacitância de cada capacitor e do banco; 

✓ Detectar e substituir capacitor(36S) defeituoso(s); 

✓ Efetuar o devido descarte e apresentação de laudo; 

✓ Executar teste de Resistência de Isolamento e capacitância; 

✓ Verificar vazamentos em cada unidade instalada ou mesmo em estoque; 

✓ Providenciar descarte, de acordo com normas técnicas vigentes, de unidades que 

estejam apresentando vazamento; 

✓ Trocar qualquer componente do sistema quando necessário; 

✓ Efetuar manutenção em toda a estrutura metálica que compõe o banco e os 

respectivos parafusos de sustentação garantindo o combate a ferrugem e\ou outros 

agentes; 

9.7. Manutenção, Preventiva e Corretiva Elétrica, nas Redes Elétricas de Média e 

Baixa Tensão, compreendendo basicamente os seguintes serviços: 

9.7.1. Nas Linhas de Dutos, Caixas de Passagem e Canaletas, de acordo com as IEC 

61084-1, IEC 61084-2-1, IEC 61084-2-2, IEC 61084-2-4. 4.  

✓ Fazer limpeza geral, esgotar água, retirar lama e detritos sólidos das caixas de 

passagem; 

✓ Limpar as canaletas; 

✓ Restaurar os dutos; 

✓ Restaurar caixas de passagem; 

9.7.2. Nos Cabos de Alta Tensão, de acordo com as NBR 6813, 6814: 

✓ Efetuar inspeção visual e com aparelho Megôhmetro nos cabos, nas terminações e 

nas emendas (muflas); 

✓ Identificar os cabos não identificados por meio de plaquetas, nas caixas de passagem 

e nos cubículos; 

✓ Fixar os cabos nas laterais das caixas de passagem; 

✓ Confeccionar emendas (muflas) e terminações quando necessário; 

✓ Substituir os cabos quando necessário; 
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✓ Localizar defeitos empregando meios adequados não destrutivos, através de 

aparelhos especiais de alta tecnologia, tais como: gerador de sinais, refletômetro, 

receptor de sinal com registro de indicação de intensidade acústica, queimador de 

cabo para baixar a isolação, e etc. 

9.7.3. Nos Cabos de Baixa Tensão, de acordo com as NBR 6813, 6814: 

✓ Efetuar inspeção visual e com aparelho Mega nos cabos, nas terminações e nas 

emendas; 

✓ Confeccionar emendas, e terminações 

✓ Localizar defeitos empregando meios adequados não destrutivos; 

✓ Substituir os cabos quando necessário; 

9.8. Manutenção Preventiva e Corretiva elétrica, na Iluminação Pública, 

compreendendo basicamente os seguintes serviços: 

✓ Substituir lâmpadas, reatores, receptáculos e projetores danificados; 

✓ Efetuar manutenção no circuito de para-raios; 

✓ Fixar eletrodutos e, quando necessário, efetuar a troca; 

9.9. Realização de Atividades de Medições, Testes, Parametrizações de ensaios nos 

Equipamentos de Média e Baixa Tensão, compreendendo basicamente: 

9.9.1. Nos transformadores de força e distribuição: 

✓ Realizar testes de resistência de isolamento e rigidez dielétrica do óleo isolante 

quando solicitado pela fiscalização; 

✓ Realizar testes de: relação de transformação / resistência ôhmica dos enrolamentos, / 

análise físico-química e de cromatografia de gases dissolvidos do óleo isolante, 

compreendendo os testes de tensão interfacial, teor de água, índice de neutralização e 

perdas dielétricas, verificação de H2, O2, N2, CH4, CO, CO2, C2H4, C2H6 e C2H2 

quando necessário; 

✓ Executar testes de óleo isolante, quando for necessário; 

✓ Executar filtragem de óleo isolante quando solicitado pela Fiscalização. 

9.9.2. Nos Disjuntores de Média Tensão: 

✓ Executar teste de resistência de isolamento; 

✓ Executar teste de resistência ôhmica dos contatos; 

✓ Executar testes de óleo isolante, quando pertinente; 

✓ Executar testes de vazamento de gás SF6 (hexafluoreto de enxofre); 

✓ Efetuar testes nos mecanismos de atracação de desarme, com emissão de laudo; 

✓ Lubrificar os acionamentos mecânicos. 

9.9.3. Nas chaves seccionadoras e chaves de terra: 

✓ Executar teste de Resistência de Isolamento; 
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✓ Executar testes de vazamento de gás SF6 (hexafluoreto de enxofre) quando 

pertinente; 

✓ Efetuar testes nos mecanismos de fechamento e abertura com emissão de laudo. 

9.9.4. Nos Relés de proteções das subestações: 

✓ Verificar se as parametrizações de cada relé estão de acordo com as especificações 

atuais de proteção para cada circuito onde se encontram ligados; 

✓ Alterar e\ou atualizar as parametrizações quando necessário ou solicitado pela 

Fiscalização; 

✓ Efetuar testes de atuação, utilizando os parâmetros de carga específicos de cada 

instalação e/ou circuito onde se encontram instalados, ou seja, testar se sua 

programação está atuando de forma fidedigna. A execução desses testes, deverão ser 

precedidas e aprovadas pela FISCALIZAÇÃO, de uma prévia minuta de planejamento, 

feita pela CONTRATADA, para que o serviço seja feito no menor tempo possível e em 

um período onde acarrete menos transtorno ao Porto do Rio e\ou a seus prepostos. 

9.10. Análises de Cargas e do Sistema Elétrico. 

9.10.1. Obrigatoriamente 01 (uma) vez por mês e sempre que necessário e solicitado, 

deverá ser efetuada medições com analisadores de energia no Transformador e nos 

Quadros Gerais de Distribuição, gerando relatórios com planilhas e gráficos para 

constatar se as grandezas elétricas estão nos parâmetros corretos ou se existe a 

necessidade de intervenções nos equipamentos. Estas planilhas e gráficos devem ser 

entregues todo início de mês, com os valores e considerações do mês anterior. 

9.10.2. Deverão ser entregues gráficos de tensão, corrente, potências aparente, ativa e 

reativa, harmônicas de corrente e tensão de cada subestação. As planilhas devem 

constar todas as grandezas medidas e também máximos e mínimos de tensão e 

corrente durante o período medido, e valores máximos de demanda em horário de 

ponta e fora de ponta. 

9.11. Inspeções de Temperaturas com Termovisores (Termografia) 

9.11.1 Obrigatoriamente deverão ser realizadas inspeções termográficas (valores de 

temperatura), uma vez a cada 30 (trinta) dias em todos os equipamentos da 

subestação com medidores sem contato (pirômetros), para verificação de pontos 

quentes e defeitos graves. 

9.11.2 Estas medições devem ser entregues em forma de relatório fotográfico e imagens 

térmicas (temperatura dos corpos), com valores máximo e mínimos aceitáveis de cada 

equipamento e sugestões para reparos quando necessário. 

9.12. Estes relatórios devem ser entregues no mínimo uma vez por mês. 

9.13. As manutenções deverão ser realizadas, utilizando, no mínimo, os equipamentos e 

instrumentos listados em anexo ao Edital. 
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9.14. Manutenções Corretivas 

9.14.1. Deverá ser efetuada a Manutenção Corretiva para regularizar anormalidades de 

funcionamento da Rede Aérea, Subestação e Iluminação Pública, substituindo ou 

reparando, segundo critérios técnicos, componentes eletrônicos, elétricos, mecânicos, 

realizando a parametrização de relés, supervisores e gerenciadores de energia 

necessários à recolocação do sistema em condições normais de funcionamento. 

9.14.2. Os serviços executados serão sem ônus para a Universidade Federal do Amazonas - 

UFAM, na substituição de componentes e peças constantes na lista em anexo ao 

Edital, abrangendo todo o objeto deste contrato. 

9.14.3. A necessidade de substituição de equipamentos ou componentes que não estão 

relacionadas na lista de peças em anexo do Edital deverá ser comunicada a 

fiscalização, através de relatório, no qual constará descrição minuciosa e completa das 

peças, componentes ou equipamentos a serem substituídos, colaborando com a 

localização de fornecedores, indicação de peças equivalentes e demais providencias 

de auxílio na aquisição dos materiais e equipamentos. 

9.15. Chamados de Emergência 

9.15.1. A CONTRATADA deverá manter um canal de comunicação via telefone fixo e/ou 

celular, sendo este último de preferência, com o(s) responsável (eis) técnico(s), em 

regime de plantão 24 horas (vinte e quatro horas) para atender chamados de 

emergência da CONTRATANTE 

9.16. Do Prontuário 

9.16.1. As atividades a serem realizadas serão: 

9.16.1.1. Atualizar e organizar esquemas unifilares, com especificação do sistema de 

aterramento conforme exige a NR-10; 

9.16.1.2. Relacionar e organizar um conjunto de procedimentos e instruções técnicas de trabalho 

para controle de riscos, com a descrição das medidas de controle e prevenção de riscos 

adotadas; 

9.16.1.3. Fazer inspeções e medições de aterramento e emitir Laudo; 

9.16.1.4. Especificar e organizar os EPC’s, EPI’s e Ferramental aplicado à eletricidade; 

9.16.1.5. Manter organizado a documentação dos trabalhadores; 

9.16.1.6. Manter atualizado e organizado o resultado dos testes de isolação elétrica realizados em 

EPC’s e EPI’s; 

9.16.1.7. Manter atualizado e organizado os relatórios técnicos das inspeções; 

9.16.1.8. Manter atualizado e organizado os projetos As-Built (como construído); 

9.16.1.9. Realizar estudo de seletividade, que comprove a atuação do sistema de proteção.  

 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta 

10.2. Acompanhar, permanentemente, a execução dos serviços ajustados, por intermédio 

de servidor com formação em Engenharia Elétrica, pertencente ao quadro da 

instituição, da mesma forma capacitado nas NR-10, SEP e NR-35, designado para 

fiscalizar o referido contrato ao qual caberá atestar as faturas apresentadas em até 05 

(cinco) dias úteis; 

10.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços ou qualquer 

irregularidade observada no funcionamento das Subestações, Rede Elétrica de 

Distribuição, Relé de Proteção Secundária, Malha de Aterramento etc , fixando prazo 

para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais 

adequadas; 

10.4. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

contratada; 

10.5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 

estabelecidas neste Termo de Referência; 

10.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da 

contratada, no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN 

SEGES/MP n. 5/2017. 

10.7. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

10.7.1.  Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-

se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o 

objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de 

recepção e apoio ao usuário; 

10.7.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

10.7.3. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio 

órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de 

concessão de diárias e passagens; 

10.8. Estabelecer rotinas para o cumprimento do objeto deste Termo de Referência. 

10.9. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa prestar os 

serviços, por meio dos seus empregados, dentro das normas do Contrato. 

10.10. Propiciar acesso aos empregados da CONTRATADA às suas dependências para a 

execução dos serviços. 

10.11. Prestar por escrito as informações e os esclarecimentos, necessários à prestação 

dos serviços, que venham a ser solicitados pela CONTRATADA. 
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10.12. Rejeitar os serviços executados em desacordo com as obrigações assumidas pela 

empresa CONTRATADA, exigindo sua correção, no prazo máximo de 24 (vinte e 

quatro) horas, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente 

justificado e aceito pela CONTRATANTE. 

10.13. Efetuar, quando julgar necessário, inspeção com a finalidade de verificar a prestação 

dos serviços e o atendimento das exigências contratuais. 

10.14. Exigir o afastamento e/ou substituição, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 

horas, de qualquer empregado da CONTRATADA que não mereça confiança no 

trato dos serviços, que produza complicações para a supervisão e fiscalização 

ou que adote postura inconveniente ou incompatível com o exercício das 

atribuições que lhe forem designadas. 

10.15. Comunicar, por escrito, à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada 

com a execução do serviço. 

10.16. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para 

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela 

Contratada;  

10.17. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, 

orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções 

técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas; 

10.18. Não permitir que os profissionais executem tarefas em desacordo com as condições 

pré-estabelecidas. 

10.19. Exigir os documentos comprobatórios do pagamento de pessoal, do recolhimento 

dos encargos sociais ou previdenciários, ou adotar qualquer outro procedimento de 

verificação que julgar necessário, entre eles os previstos na IN MPDG n.º 05/2017. 

10.20. Verificar, antes de cada pagamento, a manutenção das condições de habilitação 

da CONTRATADA, mediante consulta on-line ao Sistema Unificado de Cadastro de 

Fornecedores (SICAF) e/ou às certidões respectivas, ao Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), ao Cadastro Nacional de Condenações 

Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa disponível no Portal do CNJ e à Certidão 

Negativa (Positiva com efeito de Negativa) de Débitos Trabalhistas – CNDT, para 

comprovação, dentre outras coisas, do devido recolhimento das contribuições sociais 

(FGTS e Previdência Social) e demais tributos estaduais e federais, conforme cada 

caso. 

10.21. Proceder às vistorias nos locais onde os serviços estão sendo realizados, por meio 

do Fiscal do Contrato, cientificando o Preposto da CONTRATADA e determinando a 

imediata regularização das falhas eventualmente detectadas. 
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10.22. Aplicar à CONTRATADA as penalidades contratuais e regulamentares cabíveis, 

garantidos o contraditório e a ampla defesa. 

10.23. Comunicar à Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB, em obediência ao 

princípio da probidade administrativa, para que esta efetue a exclusão de ofício do 

Simples Nacional, conforme disposto no inciso I do artigo 29 da Lei Complementar n.º 

123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações, caso a CONTRATADA optante pelo 

Simples Nacional não efetue a comunicação no prazo previsto na referida norma. 

10.24. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições 

previdenciárias, deverá oficiar ao Ministério da Previdência Social e à Receita Federal 

do Brasil – RFB. 

10.25. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, 

deverá oficiar ao Ministério do Trabalho e Emprego. 

 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1. Executar os serviços conforme especificação deste Termo de Referência, com a 

alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 

contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários. 

11.2. Não consentir que outrem, mesmo que da própria UFAM, execute os serviços aos 

quais se obriga, salvo em situação de emergência que possa causar danos ou perda 

total do equipamento; 

11.3. Sugerir medidas visando ao aperfeiçoamento da execução dos serviços; 

11.4. Utilizar pessoal devidamente habilitado para os serviços contratados, correndo, por 

sua conta, quaisquer despesas de contribuições previdenciárias, encargos 

trabalhistas, seguros, cursos e outros, dos seus empregados; 

11.5. Manter completo os equipamentos, peças e componentes das Subestações, Rede 

Elétrica de Distribuição, Grupo Gerador e Malha de Aterramento; 

11.6. Trabalhar junto com o fiscal do contrato a possibilidade de se manter um estoque 

mínimo de peças de maior desgaste visando a não interromper a utilização de 

equipamentos estratégicos; 

11.7. Atender, prontamente, no horário normal de trabalho, de 7h30min às 18h00min 

inclusive sábados, domingos e feriados, as solicitações, via telefone, para qualquer 

pane nos equipamentos, com total atenção ao subitem 5.7. 

11.8. Atender prontamente, o chamado técnico a qualquer hora do dia ou da noite todos os 

dias da semana, nos casos de falta de energia elétrica da concessionária ou quando o 

Grupo Motor Gerador não entrar em funcionamento; 
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11.9. Os custos de mão-de-obra e com os deslocamentos para os serviços corretivos 

deverão estar incluídos no valor mensal cobrado. A execução dos serviços de 

manutenção, preventiva ou corretiva, fora do horário normal, em sábados, domingos e 

feriados, não ensejará à Prestadora de serviço o direito de recebimento de quaisquer 

valores adicionais; 

11.10. Apresentar a Universidade Federal do Amazonas- UFAM, após o término de cada 

mês, para efeito de comprovação e aceitação, relatórios de grandezas elétricas e de 

Termografia e os formulários próprios de acordo com o Prontuário do Sistema Elétrico, 

contendo as especificações dos serviços efetuados, o horário inicial e final da 

execução dos mesmos, o dia, nome do técnico que os prestou, bem como quaisquer 

outras informações pertinentes; 

11.11. Os serviços de manutenções, preventiva e corretiva, sempre que possível, deverão 

ser desenvolvidos no período da manhã. Entretanto, caso a natureza do serviço a ser 

executado possa causar interrupções no funcionamento de energia elétrica ou 

qualquer problema ao normal funcionamento do prédio da UFAM, os serviços deverão 

ser previamente programados para outros horários e dias; 

11.12. Os serviços de assistência técnica de rotina da manutenção preventiva poderão, a 

critério da fiscalização, ser deslocados para outro horário (noturno ou dias não úteis) 

caso a sua realização possa acarretar prejuízos ao normal desenvolvimento dos 

trabalhos realizadas em horário de expediente normal; 

11.13. Por ocasião da efetiva prestação dos serviços, deverá a empresa dispor do 

aparelhamento técnico e ferramental para os testes, reparos e substituições que se 

fizerem necessários conforme verificação do subitem 9.1.6. (ver a lista dos 

equipamentos em anexo do Edital; 

11.14. No que diz respeito ao caso da somatória de consumo reativo e demanda reativa 

acima de um salário mínimo, onde será percebida pela multa cobrada pela 

concessionária de energia, caso a mesma persista pelo tempo de 6 (seis) meses 

consecutivos sem redução significativa do valor (após a instalação de banco de 

capacitores), a contratada será penalizada no mesmo valor da multa, em forma de 

desconto no pagamento mensal, salvo demora excessiva na compra de equipamentos 

de responsabilidades da UFAM.  

11.15. Este item só terá validade após a instalação e correto funcionamento dos Bancos de 

Capacitores pela UFAM, que irão corrigir o baixo fator de potência, eliminando assim 

as multas por reativos. 

11.16. Não alterar ou trocar peças e componentes sem consentimento da CONTRATANTE; 

11.17. Zelar pelo bom uso dos equipamentos, a fim de prevenir danos causados por 

negligência ou mau uso; 
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11.18. O acesso aos serviços e a interferência nos equipamentos elétricos, só será 

permitido às pessoas habilitadas, capacitadas, qualificada e devidamente autorizadas 

pela Fiscalização, que se identificarão com o cartão de identidade funcional; 

11.19. Não consentir na utilização da casa de subestação como depósito de material de 

qualquer espécie e manter o referido espaço e demais dependências livres e 

desembaraçadas; 

11.20. Comunicar à contratada qualquer irregularidade constatada na execução do objeto 

deste contrato; 

11.21. Manter rigorosamente atualizadas as informações referentes ao Prontuário de cada 

Subestação e do Sistema Elétrico como um todo. 

11.22. Executar a poda ou retirada de árvores para manter a rede elétrica aérea livre de 

obstáculo na sua faixa de serviço.  

11.23. Junto com a medição, apresentar toda a documentação técnica referente às peças e 

equipamentos adquiridos para uso na manutenção. 

11.24. A documentação técnica será composta pelo Manual do Fabricante, Certificados de 

Garantia, Ficha Técnica, Relatórios de Ensaios e Certificação do INMETRO. 

11.25. Cumprir rigorosamente o que estabelece a NR – 10 quanto à Capacitação, 

Qualificação e Habilitação. 

11.26. Apresentar ART – Anotação de Responsabilidade Técnica dos serviços objeto deste 

Termo de Referencia, em até 5 (cinco) dias do recebimento da Ordem de Serviço. 

11.27. Identificar, Classificar e Delimitar as Zonas de Risco, Zona Controlada e Zona Livre 

nas subestações e Rede Aérea de Distribuição de Energia Elétrica. 

11.28. Arcar com os ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 

decorrentes de contravenção, seja por culpa sua ou de quaisquer de seus empregados 

ou prepostos, obrigando-se, outrossim, a quaisquer responsabilidades decorrentes de 

ações judiciais ou extrajudiciais de terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força 

da lei, ligadas ao cumprimento do Contrato a ser firmado. 

11.29. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, 

forem vítimas os seus empregados quando da execução do objeto ou em conexão 

com ele, ainda que acontecido em dependência da CONTRATANTE, inclusive por 

danos causados a terceiros. 

11.30. Atender integralmente às determinações/obrigações dispostas neste Termo de 

Referência. 

11.31. Não alocar para a prestação dos serviços que constituem objeto do presente Termo 

de Referência, nas dependências do órgão CONTRATANTE, familiar de agente 

público que neste exerça cargo em comissão ou função de confiança. 
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11.31.1. É considerado familiar, nos termos do art. 2°, III, do Decreto 7.203/2010, o 

cônjuge, companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou 

afinidade, até o terceiro grau. 

11.32. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verifiquem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

11.33. Alocar os quantitativos necessários para a execução dos serviços. 

11.34. Designar Preposto, por meio de Carta de Preposição, com amplos poderes para 

representá-la formalmente durante a prestação dos serviços, em todos os assuntos 

operacionais e administrativos relativos ao objeto do contrato. 

11.35. Submeter à CONTRATANTE, por escrito, solicitação de retirada de quaisquer 

equipamentos de suas dependências, bem como proceder a sua devolução, no prazo 

fixado pela CONTRATANTE. 

11.36. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, disponibilizando todos 

os materiais, equipamentos e mão de obra necessários. 

11.37. Reconstituir todas as partes danificadas em virtude da execução dos serviços, 

incluindo lajes, paredes de gesso e alvenaria, forros de gesso e madeira, esquadrias, 

divisórias, pisos e revestimentos, de forma a restaurar a condição anterior à 

intervenção da CONTRATADA. 

11.37.1. Caberá à CONTRATANTE, o pagamento da reconstituição das partes 

afetadas devido a intervenções estritamente necessárias à execução dos serviços – 

assim entendido e atestado pela FISCALIZAÇÃO. 

11.37.2. Caberá a CONTRATADA o ônus da reconstituição das partes 

desnecessariamente danificadas, caracterizando má execução dos serviços. 

11.38. Substituir, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sempre que exigido pela 

CONTRATANTE e independentemente de justificativa por parte desta, qualquer 

empregado cuja atuação, permanência e/ou comportamento sejam julgados 

prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios, salvo nas hipóteses em que houver 

manifestação da CONTRATANTE concedendo prazo superior. 

11.39. Orientar seus empregados a se manterem sempre limpos, asseados e devidamente 

uniformizados, além de identificados por crachá, quando em serviço nas dependências 

da CONTRATANTE. 

11.40. Responder por quaisquer prejuízos que seus empregados ou prepostos 

comprovadamente causem ao patrimônio da CONTRATANTE, ou a terceiros, durante 

a permanência no local de serviço, decorrentes de ação ou omissão culposa ou 

dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo 
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o ônus decorrente, desde que fique comprovada a responsabilidade, nos termos do 

Artigo 70, da Lei n.º 8.666/93. 

11.41. Executar os serviços de forma a produzir o máximo de resultados, com o mínimo de 

transtorno para a CONTRATANTE, devendo, para tanto programar a sua execução em 

conjunto com a Fiscalização. 

11.42. Respeitar normas e procedimentos de controle interno, inclusive de acesso às 

dependências da CONTRATANTE. 

11.43. Comunicar à Administração da CONTRATANTE qualquer anormalidade constatada e 

prestar os esclarecimentos solicitados. 

11.44. Fiscalizar regularmente os seus empregados designados para a prestação do 

serviço, com o intento de verificar as condições em que o serviço está sendo prestado. 

11.45. Refazer os serviços que, a juízo do representante da CONTRATANTE, não forem 

considerados satisfatórios, sem que caiba qualquer acréscimo no preço contratado. 

11.46. Observar, adotar, cumprir e fazer cumprir todas as normas de segurança e 

prevenção de acidentes no desempenho de cada etapa dos serviços. 

11.47. Manter vínculo empregatício com os seus empregados, sendo responsável pelo 

pagamento de salários e todas as demais vantagens, recolhimento de todos os 

encargos sociais e trabalhistas, além de seguros e indenizações, taxas e tributos 

pertinentes. A inadimplência da CONTRATADA para com estes encargos não 

transfere à CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá 

onerar o objeto do contrato. 

11.48. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações 

sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los 

na época própria, uma vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo 

empregatício com a CONTRATANTE. 

11.49. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, 

relacionados à execução do objeto, originariamente ou vinculada por prevenção, 

conexão ou contingência. 

11.50. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 

adjudicação deste processo licitatório. 

11.51. Orientar regularmente seus empregados acerca da adequada otimização dos 

serviços, dando ênfase ao uso responsável dos recursos, visando à economia no 

emprego de materiais e à racionalização de energia elétrica no uso dos equipamentos. 

11.52. Administrar todo e qualquer assunto relativo aos seus empregados. 

11.53. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento 

dos seus empregados acidentados ou acometidos de mal súbito, por meio do 

Preposto. 
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11.54. Identificar todos os equipamentos, ferramentas e utensílios de sua propriedade, de 

forma a não serem confundidos com similares de propriedade da CONTRATANTE. 

11.55. Colocar à disposição da CONTRATANTE o quantitativo de 

equipamentos/ferramentas necessários à perfeita realização dos serviços, que 

deverão estar em ótimas e permanentes condições de funcionamento, com qualidade 

e tecnologia adequadas. 

11.56. Utilizar equipamentos/ferramentas de primeira qualidade, devendo mantê-los sempre 

em perfeitas condições de funcionalidade, de modo a evitar acidentes e prejuízos às 

instalações do CONTRATANTE e à prestação dos serviços. 

11.57. Dotar os equipamentos elétricos de sistema de proteção, de modo a evitar danos à 

rede elétrica, sob pena de responsabilidade. 

11.58. Manter, nas dependências da CONTRATANTE, devidamente identificadas, a 

quantidade e a espécie dos equipamentos/ferramentas necessários à execução dos 

serviços objeto do contrato, devendo providenciar e disponibilizar qualquer outro 

equipamento julgado indispensável para a realização dos serviços. 

11.59. Substituir, imediatamente, a pedido da FISCALIZAÇÃO, sem que lhe caiba o direito 

de reclamação ou indenização, os equipamentos/ferramentas que apresentarem 

rendimentos insatisfatórios e de baixa qualidade. 

11.60. Usar material e outros produtos químicos necessários, que estejam aprovados pelos 

órgãos governamentais competentes, todos de primeira qualidade, com embalagens 

originais de fábrica ou de comercialização, que não causem danos a pessoas ou a 

revestimentos, pisos, instalações elétricas ou hidráulicas, redes de computação, água 

e esgoto e às demais instalações do CONTRATANTE. 

11.61. Comunicar, previamente, eventual necessidade de substituição de material 

especificado, com as devidas justificativas. O produto para reposição deverá ser 

aprovado pela Coordenação de Energia e sua remessa cessará tão logo normalize a 

causa impeditiva. 

11.62. Proceder à limpeza e retirada de entulhos dos locais de trabalho, após a execução de 

serviços. 

11.63. Dar ciência à Fiscalização, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade 

que verificar na execução do serviço. 

11.64. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE, 

prestando todos os esclarecimentos que forem por ela solicitados, cujas reclamações 

obriga-se a atender prontamente e também as solicitações diversas, no prazo máximo 

de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da comunicação do Fiscal. 
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11.65. Diligenciar para que seus funcionários tratem com urbanidade o pessoal da 

CONTRATANTE, clientes, visitantes e demais contratados, podendo a fiscalização 

exigir a substituição daquela cuja conduta seja julgada inconveniente. 

11.66. Assumir total responsabilidade pelo controle de frequência, disciplina dos 

empregados e pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, fiscais e 

previdenciárias, inclusive as decorrentes de acidentes, indenizações, multas, seguros, 

pagamentos a fornecedores diretos, normas de saúde pública e regulamentadoras do 

trabalho (NRs), assim como pelo cumprimento de todas as demais obrigações 

atinentes ao contrato. 

11.67. Informar à Fiscalização, para efeito de controle de acesso às suas dependências, o 

nome, os respectivos números da carteira de identidade e da matrícula de todos os 

empregados a serem alocados na prestação do serviço. 

11.68. Agir com total diligência em eventuais reclamações trabalhistas promovidas por 

empregados seus que estejam ou, em algum momento, estiveram envolvidos na 

prestação de serviço aqui contratado, comparecendo em todas as audiências 

designadas, apresentando as necessárias contestações e recursos cabíveis, ainda 

que extinta a relação contratual com a CONTRATANTE. 

11.69. Assumir todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica 

de acidentes de trabalho quando, em ocorrências da espécie, forem vítimas os seus 

empregados no desempenho do serviço ou em conexão com eles, que tenha 

relacionamento ao contrato com a CONTRATANTE. 

11.70. Manter, durante o prazo contratual, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do 

art. 55, inc. XIII, da Lei n.º 8.666/1993, inclusive as condições de cadastramento no 

SICAF, o qual será observado mensalmente, quando dos pagamentos à 

CONTRATADA. 

11.71. Manter absoluto sigilo quanto às informações contidas nos documentos ou materiais 

manipulados por seus empregados, dedicando especial atenção à sua guarda, quando 

for o caso. 

11.72. Fornecer, para a execução dos serviços, uniforme apropriado, e quando obrigatório 

pelas normas de segurança, equipamentos de proteção individual – EPI e 

equipamentos de proteção coletiva – EPC conforme Anexo adequado ao risco a todos 

os trabalhadores envolvidos à execução da tarefa. 

11.73. Disponibilizar, quando necessário, sistemas de comunicação por rádio, ou tecnologia 

similar, para comunicação remota entre todos os funcionários da equipe de 

manutenção, a fim de agilizar e otimizar as atividades da equipe. 
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11.74. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, cujas 

reclamações se obriga prontamente a atender. 

11.75. Cumprir, além das normas de segurança constantes destas especificações, todas as 

outras disposições legais, federais e distritais pertinentes, sendo de sua inteira 

responsabilidade os processos, ações ou reclamações movidas por pessoas físicas ou 

jurídicas em decorrência de negligência nas precauções exigidas no trabalho ou da 

utilização de materiais inaceitáveis na execução dos serviços. 

11.76. Cuidar para que os serviços a serem executados acarretem a menor perturbação 

possível aos serviços públicos, às vias de acesso e a todo e qualquer bem, público ou 

privado, adjacente às instalações da CONTRATANTE, providenciando sinalização 

e/ou isolamento das áreas de serviço. 

11.77. Arcar com o transporte e deslocamento de todo o pessoal e de todo o material 

necessário à execução dos serviços, inclusive em casos de paralisação dos 

transportes coletivos, bem como nas situações em que se faça necessária a execução 

dos serviços. 

11.78. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessárias nos serviços, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

11.79. Manter sede, filial ou escritório em Manaus – AM com capacidade operacional para 

receber e solucionar qualquer demanda da CONTRATANTE. A CONTRATADA deverá 

comprovar no prazo de 60 (sessenta) dias corridos da assinatura do Contrato o 

cumprimento desta obrigação. 

11.80. Não transferir a terceiros, por qualquer motivo, nem mesmo parcialmente, a 

execução dos serviços, nem subcontratar quaisquer das prestações a que está 

obrigada, sem autorização da CONTRATANTE. 

11.81. Realizar todas as transações comerciais necessárias à execução dos serviços 

contratados exclusivamente em seu próprio nome. 

11.82. Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades 

contratadas, sem a prévia autorização da CONTRATANTE. 

11.83. Cumprir o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal/1988: 

“XXXIII – proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a 

menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis 

anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos.” 

11.84. Para fins de acompanhamento do adimplemento de suas obrigações fiscais, 

trabalhistas e previdenciárias, a CONTRATADA deverá entregar, quando solicitada 

pela Coordenação de Energia, entre outras julgadas como necessárias, a 

documentação relacionada a seguir: 
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11.84.1. Acompanhando a Nota Fiscal/Fatura referente ao serviço prestado, ou em 

outra periodicidade, cópias dos seguintes documentos: 

11.84.1.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

11.84.1.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

11.84.1.3. Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital 

e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 

11.84.1.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; 

11.84.1.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

11.84.1.6. Comprovantes/guias de recolhimento da contribuição previdenciária (INSS) do 

empregador e dos empregados; 

11.84.1.7. Comprovação do cumprimento das demais obrigações contidas na legislação e 

nas Convenções Coletivas, Acordos Coletivos ou Sentenças Normativas em 

Dissídio Coletivo de trabalho. 

11.84.2. Quando solicitado pela FISCALIZAÇÃO: 

11.84.2.1. Extratos de Informações Previdenciárias e de depósitos do Fundo de Garantia e 

Tempo de Serviço – FGTS de seus empregados, bem como quaisquer outros 

documentos que possam comprovar a regularidade previdenciária e fiscal da 

CONTRATADA; 

11.84.2.2. Cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos 

serviços, em que conste como tomador o Órgão ou Unidade contratante; 

11.84.3. A CONTRATADA está obrigada a oferecer todos os meios necessários aos 

seus empregados para a obtenção de extratos de recolhimento das contribuições 

previdenciárias e do FGTS sempre que solicitado pela Coordenação de Energia. 

11.85. Implementar, de forma adequada, a planificação, execução e supervisão permanente 

dos serviços, de forma a obter uma operação correta e eficaz, realizando os serviços 

de forma meticulosa e constante, mantendo sempre, em perfeita ordem, todas as 

dependências do CONTRATANTE. 

11.86. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 

acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 

8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso 

exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente 

aos danos sofridos. 

11.87. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela 

fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao 

controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos 
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trabalhos, conforme procedimento previsto neste Termo de Referência e demais 

documentos anexos. 

11.88. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da 

UFAM. 

11.89. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 

alertando-se a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a 

Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de 

evitar desvio de função. 

11.90. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 

prestação de serviços. 

11.91. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, devendo complementa-los, caso o previsto inicialmente 

em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do 1° do art. 57 da Lei n° 

8.666, de 1993. 

 

12. DA SUBCONTRATAÇÃO 

12.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.   

 

13. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

13.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/por outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 

condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 

anuência expressa da UFAM à continuidade do contrato. 

 

14. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

14.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação 

da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, 

de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um 

ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 

67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.2. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução 

Normativa SLTI/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação. 

14.3. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 
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14.4. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base 

nos critérios previstos neste Termo de Referência. 

14.5. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 

produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá 

comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à 

produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos 

valores contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.6. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos 

serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que 

contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste 

Termo de Referência, informando as respectivas quantidades e especificações 

técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

14.7. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências 

verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 

contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.8. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de 

instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos aspectos 

mencionados no art. 47 e no ANEXO V, item 2.6, i, ambos da IN nº 05/2017. 

14.9. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto e 

utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme modelo previsto em 

anexo, ou outro instrumento substituto para aferição da qualidade da prestação dos 

serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos 

indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA: 

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima 

exigida as atividades contratadas; ou 

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

14.10. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a 

avaliação da prestação dos serviços. 

14.11. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de 

qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à 

CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

14.12. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do 

objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços 

realizada.  

14.13. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.  



 

____________________________________________________________________ 
Comissão Permanente de Modelos de Licitações e Contratos Administrativos da Consultoria-Geral da União 
Edital modelo para Pregão Eletrônico: Serviços Continuados com mão de obra sem dedicação exclusiva  
Atualização:  Dezembro/2018 

14.14. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível 

de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a 

excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios 

ao controle do prestador.  

14.15. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em 

relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis 

previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à 

CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato convocatório.  

14.16. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período 

escolhido seja suficiente para aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços.  

14.17. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 

adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme 

o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.18. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela 

Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de 

Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme 

disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.19. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus 

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

15. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

15.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços, 

nos termos abaixo.  

15.2. No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá entregar 

toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual;   

15.3. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico após a entrega da documentação 

acima, da seguinte forma: 

15.4. Os serviços serão executados mediante emissão de respectiva Ordem de Serviço – 

OS pela Coordenação de Energia– CE, Departamento de Manutenção – DM, em 

função da necessidade de manutenção, preventiva ou corretiva, quando se tratar dos 

serviços aprovados pertencentes aos Orçamentos em anexo. 

15.5. Os materiais, equipamentos e ferramental serão disponibilizados pela 

CONTRATADA para a prestação dos serviços, sem ônus adicional para a 

CONTRATANTE, face ao fato de os respectivos custos já comporem uma parcela dos 

valores referentes à mão de obra para a execução dos serviços, inclusive transporte. 
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15.6. Os serviços realizados que impliquem em ônus extra para a CONTRATANTE, e que 

não tenham sido autorizados por meio de OS, serão desconsiderados para fins de 

pagamento. 

15.7. Os serviços somente serão considerados executados mediante a aprovação, pela CE, 

de todas as etapas, incluídas a retirada dos entulhos, a reconstituição das partes 

danificadas, se for este o caso, bem como a completa limpeza das áreas afetadas. 

15.8. A execução dos serviços relativos a cada OS poderá ser acompanhada por servidor 

designado pela CE. 

15.9. O recebimento e a aceitação dos serviços que compõem cada OS dar-se-ão da 

seguinte forma: 

15.9.1. PROVISORIAMENTE: em até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da 

comunicação, por escrito, da conclusão dos serviços pela CONTRATADA, após a 

realização de teste de conformidade e verificação das especificações técnicas do 

Termo de Referência e do orçamento aprovado, que será efetivado pela Coordenação 

de Infraestrutura. 

15.9.2. DEFINITIVAMENTE: em até 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento 

provisório, após a realização de teste de conformidade e vistoria, mediante a lavratura 

de termo de aceite, que será assinado pelas partes, para que seja configurado o 

recebimento definitivo. 

15.10. Se, após o recebimento provisório, for identificada qualquer falha na execução, 

cuja responsabilidade seja atribuída à CONTRATADA, o prazo para a efetivação 

do recebimento definitivo será interrompido, recomeçando sua contagem após o 

saneamento das impropriedades detectadas. 

15.11. Independentemente da vigência do contrato, os serviços executados terão garantia 

mínima de 3 (três) meses, contado do recebimento definitivo dos serviços. 

15.12. Durante o prazo de garantia, a CONTRATADA ficará obrigada a reparar qualquer 

defeito relacionado à má execução dos serviços objeto deste Termo de Referência, 

sempre que houver solicitação, e sem ônus para a CONTRATANTE. 

15.13. O recebimento, provisório ou definitivo, não exclui a responsabilidade civil da 

CONTRATADA pela solidez e segurança dos serviços e dos materiais empregados, 

durante o período de garantia previsto no subitem 16.8. 

15.14. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da 

Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

 

16. DO PAGAMENTO 
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16.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (dez) dias, contados do 

recebimento da Nota Fiscal/Fatura.  

16.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo 

de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 

nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

16.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, 

conforme este Termo de Referência 

16.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 

1993.  

16.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor 

contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução 

Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

16.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 

tais como:  

16.4.1. o prazo de validade;  

16.4.2. a data da emissão;  

16.4.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

16.4.4. o período de prestação dos serviços;  

16.4.5. o valor a pagar; e  

16.4.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

16.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-

se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 

ônus para a Contratante; 

16.6. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 

2017, será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

16.6.1. não produziu os resultados acordados; 

16.6.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade 

mínima exigida; 
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16.6.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

16.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

16.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para 

verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

16.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá 

ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

16.10. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 

deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com 

o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no 

art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

16.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

16.12. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 

à contratada a ampla defesa.  

16.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 

regularize sua situação junto ao SICAF.   

16.13.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no 

SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse 

público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima 

autoridade da contratante.  

16.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável, em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do 

item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber. 

16.15. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada 

que tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, 

com fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente. 
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16.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 

compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o 

efetivo adimplemento da parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte 

fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) 
I 

=  

( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

365 

 

17. REAJUSTE 

17.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas. 

17.1.1 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IGPM 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

17.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

17.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a 

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 

sempre que este ocorrer.  

17.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

17.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

17.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

17.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

18. GARANTIA DA EXECUÇÃO 

18.1. O adjudicatário prestará garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 56 da 

Lei nº 8.666, de 1993, com validade durante a execução do contrato e por 90 

(noventa) dias após o término da vigência contratual, em valor correspondente a 5% 

(cinco por cento) do valor total do contrato. 
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18.2. No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do 

contratante, contados da assinatura do contrato, a contratada deverá apresentar 

comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou 

títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária.  

18.2.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a 

aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por 

dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento).  

18.2.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a 

rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993.  

18.3. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger 

um período de 90 dias após o término da vigência contratual, conforme item 3.1 do 

Anexo VII-F da IN SEGES/MP nº 5/2017. 

18.4. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  

18.4.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 

adimplemento das demais obrigações nele previstas;  

18.4.2. prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a 

execução do contrato; 

18.4.3. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e   

18.4.4. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, 

não adimplidas pela contratada, quando couber. 

18.5. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 

indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria. 

18.6. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta 

específica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária. 

18.7. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos 

sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 

custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores 

econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 

18.8. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa 

renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

18.9. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 

deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros 

utilizados quando da contratação.  

18.10. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 

obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 

10 (dez) dias úteis, contados da data em que for notificada. 
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18.11. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a 

matéria. 

18.12. Será considerada extinta a garantia:  

18.12.1. com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento 

de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de 

declaração da Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada 

cumpriu todas as cláusulas do contrato;  

18.12.2. no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a 

Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será 

ampliado, nos termos da comunicação, conforme estabelecido na alínea "h2"do item 

3.1 do Anexo  VII-F da IN SEGES/MP n. 05/2017.  

18.13. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela 

contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.  

18.14. A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma 

prevista no neste Edital e no Contrato. 

 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a 

CONTRATADA que: 

19.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 

da contratação; 

19.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

19.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato; 

19.1.4. comportar-se de modo inidôneo; ou 

19.1.5. cometer fraude fiscal. 

19.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar 

à CONTRATADA as seguintes sanções: 

19.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 

contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam 

prejuízos significativos para o serviço contratado; 

19.2.2. Multa de:  

19.2.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre 

o valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência 

a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de 

execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a 

configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da 

rescisão unilateral da avença;  
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19.2.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor 

adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao 

previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

19.2.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor 

adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida; 

19.2.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme 

detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e 

19.2.2.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na 

apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), 

observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) 

dias autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato; 

19.2.2.6. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 

independentes entre si. 

19.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo 

prazo de até dois anos; 

19.2.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com 

o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos 

19.2.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem 

também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração 

administrativa no subitem 19.1 deste Termo de Referência. 

19.2.4.1.1. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante 

pelos prejuízos causados;  

19.3. As sanções previstas nos subitens 19.2.1, 19.2.3, 19.2.4 e 19.2.5 poderão ser 

aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos 

pagamentos a serem efetuados. 

19.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com 

as tabelas 1 e 2: 

 

Tabela 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 
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1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

Tabela 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 

Permitir situação que crie a possibilidade de causar 

dano físico, lesão corporal ou conseqüências letais, 

por ocorrência; 

05 

2 

Suspender ou interromper, salvo motivo de força 

maior ou caso fortuito, os serviços contratuais por dia 

e por unidade de atendimento; 

04 

3 
Manter funcionário sem qualificação para executar os 

serviços contratados, por empregado e por dia; 
03 

4 
Recusar-se a executar serviço determinado pela 

fiscalização, por serviço e por dia; 
02 

5 

Retirar funcionários ou encarregados do serviço 

durante o expediente, sem a anuência prévia do 

CONTRATANTE, por empregado e por dia; 

03 

Para os itens a seguir, deixar de: 

6 

Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a 

pontualidade de seu pessoal, por funcionário e por 

dia; 

01 

7 
Cumprir determinação formal ou instrução 

complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência; 
02 
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8 

Substituir empregado que se conduza de modo 

inconveniente ou não atenda às necessidades do 

serviço, por funcionário e por dia; 

01 

9 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos 

não previstos nesta tabela de multas, após 

reincidência formalmente notificada pelo órgão 

fiscalizador, por item e por ocorrência; 

03 

10 
Indicar e manter durante a execução do contrato os 

prepostos previstos no edital/contrato; 
01 

11 

Providenciar treinamento para seus funcionários 

conforme previsto na relação de obrigações da 

CONTRATADA 

01 

19.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 

empresas ou profissionais que: 

19.5.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

19.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

19.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados.  

19.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a 

Lei nº 9.784, de 1999. 

19.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores 

a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, 

quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

19.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 

(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

19.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

19.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato 

lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 

administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
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remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 

decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 

Administrativo de Responsabilização - PAR.  

19.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

19.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 

com ou sem a participação de agente público.  

19.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

20. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 

20.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as 

usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 

20.2. Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor estão 

previstos no edital. 

20.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

20.3.1. Certidão de Registro de Pessoa Jurídica no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – 

CREA, na qual conste área de atuação compatível com a execução dos serviços objeto do 

certame;  

20.3.2. Certidão de Acervo Técnico (CAT), emitida pelo CREA, em nome de profissional de nível 

superior legalmente habilitado (Engenheiro Operacional modalidade Eletrotécnica), integrante 

do quadro permanente da empresa, onde fique comprovada a sua responsabilidade técnica e 

experiência na execução de serviços de manutenção em Subestação Elétrica Abrigada até 

2.500kVA, Rede Aérea de Distribuição em Média Tensão Compacta e Protegida, Comandos 

Elétricos e Manutenção em Equipamentos compatíveis com o Objeto deste Termo de 

Referência nos últimos 3 (três) anos. 

20.3.3. Será considerado integrante do quadro permanente da empresa, o profissional que for sócio, 

diretor, empregado ou responsável técnico da empresa perante o CREA. A comprovação de 

que integra o quadro permanente da licitante será feita em cada caso: 

• Sócio: através do Contrato Social e sua última alteração; 

• Diretor: através do Contrato Social em se tratando de firma individual ou limitada, ou cópia da 

ata de eleição devidamente publicada na imprensa, em se tratando de S/A; 

• Empregado: cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social ou cópia da ficha ou livro de 

registro de empregado registrada na Delegacia Regional do Trabalho – DRT; 

• Responsável Técnico – cópia da Certidão de Registro de Pessoa Jurídica expedida pelo 

CREA onde consta o registro do profissional como responsável técnico. 
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20.3.4. Certidão de Registro de Pessoa Física no CREA, em nome do profissional a que se refere o 

subitem c) emitido pelo CREA da jurisdição do domicílio do profissional; 

20.3.5. O profissional apresentado em exigência ao subitem c) deverá obrigatoriamente acompanhar 

o desenvolvimento dos serviços e participar, necessariamente, como responsável técnico pela 

execução dos serviços contratados, porém para a execução dos serviços em campo será 

obrigatório a presença do eletrotécnico. 

20.3.6. Quadro profissional técnico qualificado relativo à realização do objeto; 

20.3.7. Comprovação da qualificação técnica profissional de cada um dos membros da equipe que se 

responsabilizará pela prestação do serviço; 

• Engenheiro eletricista modalidade eletrotécnica com cursos de segurança (NR-6, NR-10, SEP 

Complementar e NR-35) comprovados, com domínio de ferramenta do tipo CAD (computer 

aided design ou desenho auxiliado por computador) e experiência, devidamente habilitado e 

credenciado na entidade profissional competente, através da apresentação da Certidão de 

Acervo Técnico (CAT) relativo à realização do objeto, o qual será o responsável técnico pelos 

serviços; 

• Técnico modalidade Eletrotécnica com curso de segurança (NR-6, NR-10, SEP Complementar 

e NR-35) comprovados e que tenham domínio de ferramenta do tipo CAD (computer aided 

design ou desenho auxiliado por computador) e experiência comprovada. 

• Eletricistas de média e baixa tensão, com curso técnico em eletricidade e curso de segurança 

(NR-6, NR-10, SEP Complementar e NR-35) e experiência comprovados além de auxiliares de 

eletricista todos aptos a atenderem ao chamado nos locais e horários. 

20.3.8. Todos os materiais, ferramentas e equipamentos necessários à execução dos serviços. 

20.3.9. Apresentação do certificado dos cursos (NR-6, NR-10 e SEP, NR-35 comprovados), pelo 

eletrotécnico e por seus eletricistas à empresa Contratada e à própria Universidade Federal do 

Amazonas – UFAM, a fim de eximi-las das sanções contidas na Norma Regulamentadora NR-

10 e Ministério do Trabalho e Emprego.Os critérios de aceitabilidade de preços serão: 

20.3.10. Valor Global: R$ R$ 1.530.375,86 (hum milhão, quinhentos e trinta mil, trezentos 

e setenta e cinco reais e setenta e dois centavos). 

20.3.11. Valores unitários: conforme planilha de composição de preços anexa ao 

edital. 

20.4. O critério de julgamento da proposta é o menor preço global. 

20.5. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 

 

21. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS 

21.1. O custo estimado da contratação é o previsto no valor global máximo. 

21.1.1. Houve a tentativa de pesquisa no painel de preços, porém não houveram resultados 

satisfatórios devido a particularidade, complexidade e extensão do objeto em geral, 

entretanto utilizou-se para composição de alguns serviços descritos, pesquisa nas 

contratações similares de outros órgãos públicos. Além disso, para composição dos 
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custos unitários foi utilizado como referência o Sistema Nacional de Pesquisa de 

Custos e Índices da Construção Civil – Sinapi, pesquisa de mercado publicada em 

sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, contendo a data e hora de 

acesso, tabelas de preços referencias de outros órgãos da administração pública 

referente aos itens necessários para atendimento do objeto para realizar a 

composição unitária de custos, tais itens precisaram ser levantados pois não há no 

SINAPI especificações técnicas para alguns equipamentos utilizados nas 

subestações, redes de distribuição ou iluminação pública. Os quantitativos descritos 

nos orçamentos em anexo foram especificados de acordo com a necessidade e 

histórico para atendimento do objeto realizando uma avaliação crítica em relação aos 

itens que compõem o orçamento. Foram levantados os custos unitários desonerados 

e não desonerados e de acordo com o levantamento o orçamento desonerado 

apresentou-se mais vantajoso em relação ao não desonerado, dessa forma o valor 

global é referente ao orçamento desonerado. 

 

22. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

22.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta dos 

recursos consignados no Orçamento Geral da União, para o exercício de 2019, a 

cargo da Universidade Federal do Amazonas - UFAM, como descrito abaixo. 

CÓDIGO ORGÃO/ 

UNIDADE EXECUTORA 

PROGRAMA DE 

TRABALHO 

FONTE DE 

RECURSO 

PTRES 

154039 M20RKG1924N 8100 108475 

 

23. CONSIDERAÇÕES DIVERSAS E SEGURANÇA 

23.1. Os componentes da instalação elétrica devem possuir grau de proteção no mínimo IP 54. 

Conforme item 9.4.4.1 da NBR 5410/2004; 

23.2. Todas as partes metálicas das instalações serão firmemente equipotencializadas (interligadas). 

23.3. Todos os dispositivos e equipamentos elétricos utilizados em substituição ao que apresentou 

defeito, devem possuir selo de normalização do Sistema INMETRO e os seus certificados 

deverão ser entregues a fiscalização, conforme exigência da Norma Regulamentadora de 

Segurança em Instalações e Serviços com Eletricidade – NR-10 do Ministério do Trabalho e 

Emprego; 

23.4. Na ocorrência do não cumprimento das normas de segurança constantes na Especificação e 

Normas Regulamentadoras, a fiscalização adotará as providências estabelecidas na NR-3; 

23.5. A contratada deve promover ações de controle de riscos originados durante a execução dos 

serviços e de imediato informar a fiscalização para tomar as providências cabíveis; 

23.6. Nenhum trabalho poderá ser executado sem que se tomem as seguintes medidas de 

segurança: 
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Seccionamento; 

a) Impedimento de reenergização; 

b) Constatação da ausência de tensão; 

c) Instalação de “Aterramento Temporário” com equipotencialização dos condutores 

dos circuitos; 

d) Proteção dos elementos energizados existentes na “Zona Controlada”; e   

e) Instalação da sinalização de impedimento de reenergização. O estado de instalação 

desenergizada deve ser mantido até a autorização para reenergização, devendo ser 

reenergizada respeitando a sequência de procedimento abaixo: 

f) Retirada das ferramentas, utensílios e equipamentos; 

g) Retirada da zona controlada de todos os trabalhadores não envolvidos no processo 

de reenergização; 

h) Remoção do aterramento temporário, da equipotencialização e das proteções 

adicionais; 

i) Remoção da sinalização de impedimento de reenergização; e 

j) “Destravamento”, se houver, e religação dos dispositivos de seccionamento. 

23.7. Durante a execução dos trabalhos será exigido o diário de obra e permissão de 

trabalho (PT), assinada pelo Técnico ou Engenheiro de Segurança do Trabalho 

com a devida autorização na Delegacia Regional do Trabalho – DRT/AM. 

23.8. Os serviços serão executados obedecendo ao planejamento das planilhas de 

manutenção que farão parte do acervo técnico (prontuário) do sistema elétrico. 

 

24.  FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  

24.1. A contratação objeto deste Termo de Referência tem amparo na Lei Federal N° 8.666/93 e 

suas alterações, Lei 10.520/2002, de 16 de março de 2007, e demais Leis e normas 

pertinentes relacionadas abaixo:  

a) Lei n° 8.078, de 11.09.90 – Código de Defesa do Consumidor;  

b) Normas ABNT – NBR 5410 – Instalações Elétricas de Baixa Tensão;  

• Observação para uso obrigatório do Dispositivo DR conforme a Lei 8078/90, art.39 – VIII, art. 

12 e art.14; 

c) Normas ABNT – NBR 5419 – Sistemas de Proteção contra Descarga Atmosférica;  

d) Normas ABNT – NBR 4930 – Instalações Elétricas de Média Tensão;  

e) Normas de Fornecimento de Energia Elétrica em Tensão Primária da                                          

Concessionária Eletrobrás Amazonas Energia;  

f) Normas de Fornecimento de Energia Elétrica em Tensão Secundária da 

Concessionária Eletrobrás Amazonas Energia; 

g) Manual de Projetos Elétricos em Edificações; 
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h) Manual dos Equipamentos ou Especificações Técnicas do Fabricante; 

i) Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho e Emprego NR – 6  

• Equipamento de Proteção Individual (EPI); 

j) Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho e Emprego NR – 10 e SEP;                  

• Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade; 

k) Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho e Emprego NR – 11  

• Transporte, Movimentação, Armazenagem e Manuseio de Materiais; 

l) Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho e Emprego NR – 12 

• Segurança no Trabalho em Maquinas e Equipamentos; 

m) Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho e Emprego NR – 16                    

• Atividades e Operações perigosas; 

n) Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho e Emprego NR – 18 

• Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção; 

o) Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho e Emprego NR – 33 

• Segurança e Saúde no Trabalho em Espaços Confinados; 

p) Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho e Emprego NR – 35 

• Trabalho em Altura. 

q) Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho e Emprego NR – 3 

• Embargo ou Interdição. 

 

25. ASSINATURA DO ENGENHEIRO SOLICITANTE  

 

                                            Manaus AM, 02 de setembro de 2019. 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS 

Prefeitura do Campus Universitário 

Coordenação de Energia  

____________________________________     

Linconl Ferreira Lima 
Eng. Eletric.– SIAPE 1967895 
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ANEXO I – A 
 

INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADOS (IMR) 
 

1. DA DEFINIÇÃO 

1.1. Este documento apresenta os critérios de avaliação da qualidade dos serviços, 

identificando indicadores, metas, mecanismos de cálculo, forma de acompanhamento 

e adequações de pagamento por eventual não atendimento das metas estabelecidas. 

1.2. Este anexo é parte indissociável do Contrato, firmado a partir do Edital da licitação e 

anexos. 

 

2. DOS INDICADORES, DAS METAS E DOS MECANISMOS DE CÁLCULO 

2.1. Os serviços e produtos da CONTRATADA serão avaliados por meio de 03 (três) 

indicadores de qualidade:  

2.1.1. Tempo de resposta às solicitações da contratante. 

2.1.2. Atraso no pagamento de salários e outros benefícios. 

2.1.3. Qualidade dos serviços prestados. 

2.2.  Aos indicadores serão atribuídos pontos de qualidade, conforme critérios 

apresentados nas tabelas abaixo. 

2.3. Cada indicador contribui com uma quantidade diferenciada de pontos de qualidade. 

Essa diferença está relacionada à essencialidade do indicador para a qualidade dos 

serviços. 

2.4. A pontuação final de qualidade dos serviços pode resultar em valores entre 0 (zero) e 

100 (cem), correspondentes respectivamente às situações de serviço desprovido de 

qualidade e serviço com qualidade elevada. 

2.5. As tabelas abaixo apresentam os indicadores, as metas, os critérios e os mecanismos 

de cálculo da pontuação de qualidade. 

 

INDICADOR 1 - TEMPO DE RESPOSTA ÀS SOLICITAÇÕES DA 
CONTRATANTE 

ITEM DESCRIÇÃO 

FINALIDADE 
MENSURAR O ATENDIMENTO DAS SOLICITAÇÕES 
DEMANDADAS PELA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO EM 
TODOS OS ITENS DE A EXECUÇÃO DO CONTRATO 

META A CUMPRIR ATÉ DIA ÚTIL POSTERIOR À SOLICITAÇÃO 

INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO CONSTATAÇÃO FORMAL DE OCORRÊNCIAS 

FORMA DE 
ACOMPANHAMENTO 

PESSOAL. PELO FISCAL DO CONTRATO ATRAVÉS DE 
LIVRO DE REGISTROS 

PERIODICIDADE POR EVENTO/SOLICITAÇÃO À CONTRATANTE 

MECANISMO DE CÁLCULO 
VERIFICAÇÃO DA QUANTIDADE DE OCORRÊNCIAS 
REGISTRADAS COM TEMPO DE RESPOSTA SUPERIOR 
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A META 

INÍCIO DE VIGÊNCIA A PARTIR DO INÍCIO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

FAIXAS DE AJUSTE NO 
PAGAMENTO 

SEM ATRASOS = 10 PONTOS 
1 RESPOSTA COM ATRASO = 8 PONTOS 2 
RESPOSTAS COM ATRASO = 6 PONTOS 3 RESPOSTAS 
COM ATRASO = 4 PONTOS 4 RESPOSTAS COM 
ATRASO = 2 PONTO 5 OU MAIS COM ATRASO = 0 
PONTOS 

SANÇÕES CONFORME ITEM 20 

OBSERVAÇÕES 

O QUE SE BUSCA COM ESSE INDICADOR É OBTER 
CIÊNCIA E COMPROMETIMENTO QUANTO A 
RESOLUÇÃO DAS DEMANDAS LEVANTADAS PELA 
CONTRATANTE O MAIS BREVE POSSÍVEL, MESMO 
QUE A RESOLUÇÃO DEFINITIVA DE DETERMINADA 
DEMANDA SE DÊ EM MAIOR TEMPO. 

INDICADOR 2 - ATRASO NO PAGAMENTO DE SALÁRIOS E OUTROS 
BENEFÍCIOS 

ITEM DESCRIÇÃO 

FINALIDADE 
MITIGAR OCORRÊNCIAS DE ATRASOS DE 
PAGAMENTO 

META A CUMPRIR NENHUMA OCORRÊNCIA NO MÊS 

INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO CONSTATAÇÃO FORMAL DE OCORRÊNCIAS 

FORMA DE 
ACOMPANHAMENTO 

PESSOAL. PELO FISCAL DO CONTRATO ATRAVÉS DE 
LIVRO DE REGISTROS 

PERIODICIDADE 
MENSAL, NOS TERMOS DO ART. 459, § 1º, DO 
DECRETO-LEI 5452/43, OU DATA BASE FORNECIDA 
POR CONVENÇÃO COLETIVA DA CATEGORIA. 

MECANISMO DE CÁLCULO 
IDENTIFICAÇÃO DE PELO MENOS UMA OCORRÊNCIA 
DE ATRASO NO MÊS DE REFERÊNCIA 

INÍCIO DE VIGÊNCIA A PARTIR DO INÍCIO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

FAIXAS DE AJUSTE NO 
PAGAMENTO 

SEM OCORRÊNCIAS = 35 PONTOS 
UMA OU MAIS OCORRÊNCIAS = 0 PONTOS 

SANÇÕES CONFORME ITEM 20 

OBSERVAÇÕES ATENDENDO AO DISPOSTO DO ART. 459 § 1º DA CLT. 

INDICADOR 3 - QUALIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS 

ITEM DESCRIÇÃO 

FINALIDADE 
GARANTIR O NÍVEL DE QUALIDADE GLOBAL NA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

META A CUMPRIR QUANTO MAIOR MELHOR 

INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO 
PESQUISA DE SATISFAÇÃO POR MEIO DE 
FORMULÁRIO ELETRÔNICO 

FORMA DE 
ACOMPANHAMENTO 

APLICAÇÃO MENSAL DE PESQUISA DE SATISFAÇÃO 

PERIODICIDADE MENSAL 

MECANISMO DE CÁLCULO 
DESCRITA NA PLANILHA DE AVALIAÇÃO DA 
QUALIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS  

INÍCIO DE VIGÊNCIA A PARTIR DO INÍCIO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

FAIXAS DE AJUSTE NO DE 0 A 25 PONTOS CONFORME RESULTADOS DA 
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PAGAMENTO PESQUISA 

SANÇÕES CONFORME ITEM 20 

OBSERVAÇÕES 
O QUE SE BUSCA É A EFICIÊNCIA NA PRESTAÇÃO 
DOS SERVIÇOS CONTRATADOS 

 
 

3. FAIXAS DE AJUSTE DE PAGAMENTO 

3.1. As pontuações de qualidade devem ser totalizadas para o mês de referência, conforme 

métodos apresentados nas tabelas acima. 

3.2. A aplicação dos critérios de averiguação da qualidade resultará em uma pontuação 

final no intervalo de 0 a 100 pontos, correspondente à soma das pontuações obtidas 

para cada indicador, conforme fórmula abaixo: 

3.2.1. Pontuação total: Pontos Indicador 1 + Pontos Indicador 2 + Pontos Indicador 3 

3.3. Os pagamentos devidos, relativos a cada mês de referência, devem ser ajustados pela 

pontuação total do serviço, conforme tabela e fórmula apresentadas abaixo: 

FAIXAS DE 
PONTUAÇÃO DE 
QUALIDADE DA 
ORDEM DE SERVIÇO 

PAGAMENTO DEVIDO 
FATOR DE AJUSTE 
DE NÍVEL DE 
SERVIÇO 

DE 80 A 100 PONTOS 100% DO VALOR PREVISTO 1,00 

DE 70 A 79 PONTOS 97% DO VALOR PREVISTO 0,97 

DE 60 A 69 PONTOS 95% DO VALOR PREVISTO 0,95 

DE 50 A 59 PONTOS 93% DO VALOR PREVISTO 0,93 

DE 40 A 49 PONTOS 90% DO VALOR PREVISTO 0,90 

ABAIXO DE 40 PONTOS 
90% DO VALOR PREVISTO 
MAIS MULTA 

0,90 + AVALIAR 
NECESSIDADE 
DE APLICAÇÃO DE MULTA 
CONTRATUAL 

3.3.1. Valor devido por ordem de serviço = [(Valor mensal previsto) x (Fator de ajuste de 

nível de serviço)]. 

3.3.2. A avaliação de 40 pontos por três vezes ensejarão na rescisão contratual.  

 

4. CHECK LIST PARA A AVALIAÇÃO DE NÍVEL DOS SERVIÇOS 
 

 
NDICADOR 

CRITÉRIO (FAIXAS DE 
PONTUAÇÃO) 

PONTOS AVALIAÇÃO 

1 – TEMPO DE 
RESPOSTA ÀS 
SOLICITAÇÕES DA 
CONTRATANTE 

SEM ATRASOS 10 

 

1 RESPOSTA COM 
ATRASO 

8 

2 RESPOSTAS COM 
ATRASO 

6 

3 RESPOSTAS COM 
ATRASO 

4 

4 RESPOSTAS COM 
ATRASO 

2 
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5 RESPOSTAS COM 
ATRASO OU MAIS 

0 

2 – ATRASO NO 
PAGAMENTO DE 
SALÁRIOS E 
OUTROS 
BENEFÍCIOS 

SEM OCORRÊNCIAS 35 

 
UMA OU MAIS 
OCORRÊNCIAS 

0 

3 – QUALIDADE DOS 
SERVIÇOS 
PRESTADOS 

CONFORME 
RESULTADOS DA 
PESQUISA 

0 – 25  

PONTUAÇÃO TOTAL DO SERVIÇO  

 
 

ANEXO I-B 
 

MODELO DE PLANILHA PARA COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS E PREÇOS ESTIMADOS 

 
 

MODELO DE PLANILHA PARA COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO CLASS UNID. QNTD 
PREÇO 

UNITÁRIO 
(R$) 

PREÇO TOTAL 
(R$) 

73769/2 

POSTE DE AÇO CONICO CONTÍNUO CURVO 
SIMPLES, FLANGEADO, COM JANELA DE 
INSPEÇÃO H=9M - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO 

SER.MO UN 1,00     

FUA 83396 

POSTE DE CONCRETO DUPLO T H=9M 
CARGA NOMINAL 300KG INCLUSIVE 
ESCAVACAO, EXCLUSIVE TRANSPORTE - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 

SER.MO UN 1,00     

FUA 83394 

POSTE DE CONCRETO DUPLO T H=11M E 
CARGA NOMINAL 200KG INCLUSIVE 
ESCAVACAO, EXCLUSIVE TRANSPORTE - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 

SER.MO UN 1,00     

FUA.P.DT.11/600 
POSTE DE CONCRETO DUPLO T  11M - 
600Kgf 

SER.MO UN  1,00     

FUA 83397 

POSTE DE CONCRETO DUPLO T H=9M 
CARGA NOMINAL 500KG INCLUSIVE 
ESCAVACAO, EXCLUSIVE TRANSPORTE - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 

SER.MO UN 1,00     

FUA 73783/16 

POSTE CONCRETO SEÇÃO CIRCULAR 
COMPRIMENTO=9M CARGA NOMINAL NO 
TOPO 400KG INCLUSIVE ESCAVACAO 
EXCLUSIVE TRANSPORTE - FORNECIMENTO 
E COLOCAÇÃO 

SER.MO UN 1,00     

FUA 73783/8 

POSTE CONCRETO SEÇÃO CIRCULAR 
COMPRIMENTO=11M  E CARGA NOMINAL 
200KG INCLUSIVE ESCAVACAO EXCLUSIVE 
TRANSPORTE - FORNECIMENTO E 
COLOCAÇÃO 

SER.MO UN 1,00     

73783/10 

POSTE CONCRETO SEÇÃO CIRCULAR 
COMPRIMENTO=11M  CARGA NOMINAL NO 
TOPO 400KG INCLUSIVE ESCAVACAO 
EXCLUSIVE TRANSPORTE - FORNECIMENTO 
E COLOCAÇÃO 

SER.MO UN 1,00     

FUA 73783/10 
POSTE DE CONCRETO CIRCULAR  11M - 
1000Kgf 

SER.MO UN  2,00     

FUA.P.FV.C.9/300 POSTE DE FIBRA CIRCULAR  9M - 300Kgf SER.MO UN  1,00     

FUA 73783/11 

POSTE CONCRETO SEÇÃO CIRCULAR 
COMPRIMENTO=14M  CARGA NOMINAL NO 
TOPO 400KG INCLUSIVE ESCAVACAO 
EXCLUSIVE TRANSPORTE - FORNECIMENTO 
E COLOCAÇÃO 

SER.MO UN  1,00     

FUA.73782.2.11.5 TERMINAL TIPO ANGULAR 3/8" SER.MO UN 12,00     

FUA.73782.3.11.6 TERMINAL TIPO UNIAO SEM SUPORTE 3/8" SER.MO UN 12,00     

FUA.73782.3.11.5 TERMINAL TIPO UNIAO ANGULAR L 3/8" SER.MO UN 12,00     
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FUA.73782.1.11.5 TERMINAL TIPO DERIVAÇÃO T 3/8" SER.MO UN 12,00     

FUA.73782.4.11.5 TERMINAL TIPO CENTRAL 3/8" SER.MO UN 12,00     

FUA.73782.6.11.1 PROLONGADOR P/ TIRANTE 3/8" SER.MO UN 9,00     

FUA.73782.3.11.7 TERMINAL TIPO UNIAO COM SUPORTE 3/8" SER.MO UN 12,00     

FUA.73782.5.11.1 TERMINAL TIPO LATERAL 3/8" SER.MO UN 12,00     

72319 
DISJUNTOR BAIXA TENSAO TRIPOLAR A 
SECO  800A/600V, INCLUSIVE 
ELETROTÉCNICO 

SER.MO UN 2,00     

FUA.73860.25.12.2 PAINEL METALICO 1,60 X 1,90 X 0,60M SER.MO UN 3,00     

93002 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 300 
MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 
DISTRIBUIÇÃO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

SER.MO M 300,00     

92992 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 95 
MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 
DISTRIBUIÇÃO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

SER.MO M 200,00     

92990 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 70 
MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 
DISTRIBUIÇÃO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

SER.MO M 300,00     

92988 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 50 
MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 
DISTRIBUIÇÃO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

SER.MO M 200,00     

92984 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 25 
MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 
DISTRIBUIÇÃO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

SER.MO M 200,00     

91933 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 
MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

SER.MO M 500,00     

91931 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², 
ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

SER.MO M 200,00     

91927 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 
MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

SER.MO M 200,00     

FUA 72251 
CABO DE COBRE NU 16MM2 - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 

SER.MO M 300,00     

FUA 72252 
CABO DE COBRE NU 25MM2 - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 

SER.MO M 300,00     

FUA 72253 
CABO DE COBRE NU 35MM2 - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 

SER.MO M 200,00     

FUA 72254 
CABO DE COBRE NU 50MM2 - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 

SER.MO M 500,00     

73781/1 

MUFLA TERMINAL PRIMARIA UNIPOLAR USO 
INTERNO PARA CABO 35/120MM2, ISOLACAO 
15/25KV EM EPR - BORRACHA DE SILICONE. 
FORNECIMENTO E INSTALACAO. 

SER.MO UN 33,00     

FUA MT.35.120.11.18 

MUFLA TERMINAL PRIMARIA UNIPOLAR USO 
EXTERNO PARA CABO 35/120MM2, 
ISOLACAO 15/25KV EM EPR - BORRACHA DE 
SILICONE. FORNECIMENTO E INSTALACAO. 

SER.MO UN 33,00     

97887 

CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA 
RETANGULAR, EM ALVENARIA COM TIJOLOS 
CERÂMICOS MACIÇOS, FUNDO COM BRITA, 
DIMENSÕES INTERNAS: 0,4X0,4X0,4 M. 
AF_05/2018 

SER.MO UN 10,00     

97889 

CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA 
RETANGULAR, EM ALVENARIA COM TIJOLOS 
CERÂMICOS MACIÇOS, FUNDO COM BRITA, 
DIMENSÕES INTERNAS: 0,8X0,8X0,6 M. 
AF_05/2018 

SER.MO UN 5,00     
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73857/7 

TRANSFORMADOR DISTRIBUICAO  30KVA 
TRIFASICO 60HZ CLASSE 15KV IMERSO EM 
ÓLEO MINERAL FORNECIMENTO E 
INSTALACAO 

SER.MO UN 1,00     

73857/1 

TRANSFORMADOR DISTRIBUICAO  75KVA 
TRIFASICO 60HZ CLASSE 15KV IMERSO EM 
ÓLEO MINERAL FORNECIMENTO E 
INSTALACAO 

SER.MO UN 1,00     

73857/3 

TRANSFORMADOR DISTRIBUICAO  150KVA 
TRIFASICO 60HZ CLASSE 15KV IMERSO EM 
ÓLEO MINERAL FORNECIMENTO E 
INSTALACAO 

SER.MO UN 1,00     

73857/4 

TRANSFORMADOR DISTRIBUICAO  225KVA 
TRIFASICO 60HZ CLASSE 15KV IMERSO EM 
ÓLEO MINERAL FORNECIMENTO E 
INSTALACAO 

SER.MO UN 1,00     

73857/5 

TRANSFORMADOR DISTRIBUICAO  300KVA 
TRIFASICO 60HZ CLASSE 15KV IMERSO EM 
ÓLEO MINERAL FORNECIMENTO E 
INSTALACAO 

SER.MO UN 1,00     

73857/6 

TRANSFORMADOR DISTRIBUICAO  500KVA 
TRIFASICO 60HZ CLASSE 15KV IMERSO EM 
ÓLEO MINERAL FORNECIMENTO E 
INSTALACAO 

SER.MO UN 1,00     

FUA.TC.I.E.15KV 

TRANSFORMADOR DE CORRENTE, 
INTERNO, TIPO ENROLADO, 15KV,75-5A, 
CLASSE B, FATOR TERMICO 1,2,  EXATIDÃO 
0,30, 12,5 VA 

SER.MO UN 6,00     

FUA.TC.I.J.15KV 

TRANSFORMADOR DE CORRENTE, 
INTERNO, TIPO JANELA, CLASSE 15KV, 3000-
5A, 12,5VA,  EXATIDÃO 0,6C5, FATOR 
TERMICO 1,2, CLASSE C 

SER.MO UN 6,00     

FUA.TP.ME.I.SUB15KV 

TRANSFORMADOR DE POTENCIAL, P/ 
MEDIÇÃO, INTERNO, SUBTRATIVO, 
15KV/115V, EPOXI, EXATIDÃO 0,3, CARGA P 
25, IMPULSO 95KV,  

SER.MO UN 5,00     

FUA.ACM.CH.SC.T.15KV 
ACIONAMENTO MECANICO PARA CH. 
SECCIONADORA TRIPOLAR, 15KV 

SER.MO UN 6,00     

FUA.73781.5.11.8.D.T.PVO 

DISJUNTOR TRIPOLAR, 15KV, 630MVA, PVO, 
95KV, 60HZ, FRONTAL, RELE URPE 7104, 
COMANDO A DISTANCIA, 3TP, 3TC, 
DISPARADOR LIGA E DESLIGA ATRAVES DE 
BOBINAS, NOBREACK, RELE DE MINIMA 
TENSÃO. 

SER.MO UN 1,00     

FUA.73781.5.11.8.D.T.VACUO 

DISJUNTOR TRIPOLAR, 15KV, 630MVA, 
VACUO, 95KV, 60HZ, FRONTAL, RELE URPE 
7104, COMANDO A DISTANCIA, 3TP, 3TC, 
DISPARADOR LIGA E DESLIGA ATRAVES DE 
BOBINAS, NOBREACK, RELE DE MÍNIMA 
TENSÃO. 

SER.MO UN 1,00     

73624 
SUPORTE PARA TRANSFORMADOR EM 
POSTE DE CONCRETO CIRCULAR 

SER.MO UN 9,00     

88544 
ARMACAO SECUNDARIA OU REX COMPLETA 
PARA DUAS LINHAS-FORNECIMENTO E 
INSTALACAO. 

SER.MO UN 18,00     

88543 
ARMACAO SECUNDARIA OU REX COMPLETA 
PARA TRESLINHAS-FORNECIMENTO E 
INSTALACAO. 

SER.MO UN 18,00     

88545 
ARMACAO SECUNDARIA OU REX COMPLETA 
PARA QUATRO LINHAS-FORNECIMENTO E 
INSTALACAO. 

SER.MO UN 18,00     

73781/2 
ISOLADOR DE PINO TP HI-POT CILINDRICO 
CLASSE 15KV. FORNECIMENTO E 
INSTALACAO. 

SER.MO UN 15,00     

FUA 73780/1 

CHAVE FUSIVEL UNIPOLAR, 15KV - 100A, 
EQUIPADA COM COMANDO PARA HASTE DE 
MANOBRA .       FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 

SER.MO UN 9,00     

FUA.XS.200 
CHAVE FUSIVEL, UNIPOLAR, TIPO XS-200A, 
15KV, 95KV, 10KA. 

SER.MO UN  3,00     

FUA.CH.SC.M.S.400A.15KV 
CHAVE SECCIONADORA, MONOPOLAR, 
SECA, 15KV, In = 400A. 

SER.MO UN  6,00     

FUA.FU.200K ELO FUSIVÉL 200K - TRAFO 2.500KVA SER.MO UN  9,00     

FUA.FU.140K ELO FUSIVÉL 140K - TRAFO 1.500KVA SER.MO UN  9,00     
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FUA.FU.80K ELO FUSIVÉL 80K - TRAFO 1.000KVA SER.MO UN  9,00     

FUA.FU.65K ELO FUSIVÉL 65K - TRAFO 750KVA SER.MO UN  18,00     

FUA.FU.30K ELO FUSIVÉL 30K - TRAFO 600KVA SER.MO UN  18,00     

FUA.FU.25K ELO FUSIVÉL 25K - TRAFO 500KVA SER.MO UN  18,00     

FUA.FU.15K ELO FUSIVÉL 15K - TRAFO 300KVA SER.MO UN  18,00     

FUA.FU.10K ELO FUSIVÉL 10K - TRAFO 225KVA SER.MO UN  24,00     

FUA.FU.8K ELO FUSIVÉL 8K - TRAFO 150KVA SER.MO UN  18,00     

CEN.10.17.FU.6K ELO FUSIVÉL 6K - TRAFO 112,5KVA SER.MO UN  24,00     

CEN.02.18.FU.5H ELO FUSIVÉL 5H - TRAFO 75KVA SER.MO UN  24,00     

CEN.02.18.FU.3H ELO FUSIVÉL 3H - TRAFO 45KVA SER.MO UN  16,00     

FUA.FU.2H ELO FUSIVÉL 2H - TRAFO 30KVA SER.MO UN  16,00     

73831/8 
LAMPADA DE VAPOR DE SODIO DE 
250WX220V - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO 

SER.MO UN 60,00     

73831/9 
LAMPADA DE VAPOR DE SODIO DE 
400WX220V - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO 

SER.MO UN 60,00     

72282 
REATOR PARA LAMPADA VAPOR DE SODIO 
ALTA PRESSAO - 220V/250W - USO EXTERNO 

SER.MO UN 30,00     

73798/1 

DUTO ESPIRAL FLEXIVEL SINGELO PEAD 
D=50MM(2") REVESTIDO COM PVC COM FIO 
GUIA DE ACO GALVANIZADO, LANCADO 
DIRETO NO SOLO, INCL CONEXOES 

SER.MO M 200,00     

73798/3 

DUTO ESPIRAL FLEXIVEL SINGELO PEAD 
D=75MM(3") REVESTIDO COM PVC COM FIO 
GUIA DE ACO GALVANIZADO, LANCADO 
DIRETO NO SOLO, INCL CONEXOES 

SER.MO M 200,00     

73767/3 

LACO DE ROLDANA PRE-FORMADO ACO 
RECOBERTO DE ALUMINIO PARA CABO DE 
ALUMINIO NU BITOLA 25MM2 - 
FORNECIMENTO E COLOCACAO 

SER.MO UN 30,00     

FUA 72268 
TERMINAL OU CONECTOR DE PRESSAO - 
PARA CABO 185MM2 - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO 

SER.MO UN 18,00     

93012 
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 
110 MM (4") - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

SER.MO M 5,00     

93026 
CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, 
ROSCÁVEL, DN 110 MM (4") - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

SER.MO UN 20,00     

93017 
LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, 
DN 110 MM (4") - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

SER.MO UN 20,00     

73781/3 
ISOLADOR DE SUSPENSAO (DISCO) TP 
CAVILHA CLASSE 15KV - 6''. FORNECIMENTO 
E INSTALACAO. 

SER.MO UN 18,00     

97599 
LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2017 

SER.MO UN 20,00     

97607 
LUMINÁRIA ARANDELA TIPO TARTARUGA 
PARA 1 LÂMPADA LED - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_11/2017 

SER.MO UN 20,00     

FUA 72261 
TERMINAL OU CONECTOR DE PRESSAO - 
PARA CABO 25MM2 - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO 

SER.MO UN 40,00     

FUA 72262 
TERMINAL OU CONECTOR DE PRESSAO - 
PARA CABO 35MM2 - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO 

SER.MO UN 40,00     

FUA 72263 
TERMINAL OU CONECTOR DE PRESSAO - 
PARA CABO 50MM2 - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO 

SER.MO UN 40,00     

FUA 72264 
TERMINAL OU CONECTOR DE PRESSAO - 
PARA CABO 70MM2 - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO 

SER.MO UN 40,00     

FUA 72265 
TERMINAL OU CONECTOR DE PRESSAO - 
PARA CABO 95MM2 - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO 

SER.MO UN 40,00     
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FUA 72266 
TERMINAL OU CONECTOR DE PRESSAO - 
PARA CABO 120MM2 - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO 

SER.MO UN 40,00     

FUA 72267 
TERMINAL OU CONECTOR DE PRESSAO - 
PARA CABO 150MM2 - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO 

SER.MO UN 40,00     

FUA 72269 
TERMINAL OU CONECTOR DE PRESSAO - 
PARA CABO 240MM2 - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO 

SER.MO UN 40,00     

FUA 72270 
TERMINAL OU CONECTOR DE PRESSAO - 
PARA CABO 300MM2 - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO 

SER.MO UN 40,00     

72554 
EXTINTOR DE CO2 6KG - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO 

SER.MO UN 5,00     

CEN.10.17.CAG.1/4" CABO DE AÇO GALVANIZADO SM, Ø 1/4" SER.MO M 100,00     

CEN.10.17.FF.13" 
CINTA CIRCULAR AÇO GALVANIZADA 13" 
(310MM) 

SER.MO UN  10,00     

CEN.02.18.GC SELA PARA CRUZETA  SER.MO UN  15,00     

CEN.10.17.FQ OLHAL PARA PARAFUSO DE 5/8" SER.MO UN  30,00     

CEN.10.17.FO.500 PARAFUSO DE OLHAL 5/8" X 20" (500MM) SER.MO UN  30,00     

FUA I.R ISOLADOR ROLDANA SER.MO UN  24,00     

83478 

LUMINARIA FECHADA PARA ILUMINACAO 
PUBLICA - LAMPADAS DE 250/500W - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 
(EXCLUINDO LAMPADAS) 

SER.MO UN 15,00     

FUA.LU.T.I.CR.BE40 
LUMINARIA DE TETO INTERNA, P/ LAMPADA 
V. METALICO - 70W, COM REATOR, BOCAL E-
40 

SER.MO UN  9,00     

97614 
LÂMPADA COMPACTA DE VAPOR METÁLICO 
OVOIDE 150 W, BASE E27 - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_11/2017 

SER.MO UN 9,00     

74246/1 
REFLETOR RETANGULAR FECHADO COM 
LAMPADA VAPOR METALICO 400 W 

SER.MO UN 20,00     

FUA.REAT.VS.250.I 
REATOR P/ LAMPADA VAPOR DE SODIO, 
250W/220V, AFP, USO INTERNO 

SER.MO UN  30,00     

CEN.02.18.ALÇA.4544 
ALÇA PREF. DE DISTRIBUIÇÃO CABO AL 1/0 - 
REF. DG-4544 

SER.MO UN  30,00     

CEN.10.17.ALÇA.4545 
ALÇA PREF. DE DISTRIBUIÇÃO CABO AL 2/0 - 
REF. DG-4545 

SER.MO UN  30,00     

CEN.10.17.ALÇA.4547 
ALÇA PREF. DE DISTRIBUIÇÃO CABO AL 4/0 - 
REF. DG-4547 

SER.MO UN  30,00     

CEN.10.17.LAÇO.R.1310 
LAÇO ROLDANA PREF. DE DISTRIBUIÇÃO, 
CABO AL 2AWG  - REF. SPL-1310 

SER.MO UN  30,00     

CEN.02.18.LAÇO.R.1316 
LAÇO ROLDANA PREF. DE DISTRIBUIÇÃO, 
CABO AL 1/0AWG  - REF. SPL-1316 

SER.MO UN  30,00     

CEN.02.18.LAÇO.R.1319 
LAÇO ROLDANA PREF. DE DISTRIBUIÇÃO, 
CABO AL 2/0AWG  - REF. SPL-1319 

SER.MO UN  30,00     

CEN.02.18.LAÇO.R.1322 
LAÇO ROLDANA PREF. DE DISTRIBUIÇÃO, 
CABO AL 4/0AWG  - REF. SPL-1322 

SER.MO UN  30,00     

CEN.02.18.ALÇA.GDE1107 
ALÇA.PREF. ESTAI OU MENSAGEIRO - CABO 
AÇO 3/8" REF. GDE-1107 

SER.MO UN  10,00     

FUA.EM.AL.CM.35 
EMENDA PREF. DE ALUMINIO P/ CABO 
MULTIPLEXADO XLPE 35MM² 

SER.MO UN  9,00     

FUA.EM.AL.CM.50 
EMENDA PREF. DE ALUMINIO P/ CABO 
MULTIPLEXADO XLPE 50MM² 

SER.MO UN  9,00     

FUA.EM.AL.CM.95 
EMENDA PREF. DE ALUMINIO P/ CABO 
MULTIPLEXADO XLPE 95MM² 

SER.MO UN  9,00     

FUA.CAR.69338.1.AZ CARTUCHO AMPAC 69338-1 (AZUL) SER.MO UN  9,00     

FUA.CAR.69338.12.V CARTUCHO AMPAC 69338-12 (VERMELHO) SER.MO UN  9,00     

FUA.CP.P.PR 
COBERTURA PROTETORA POLIMERICA 
PARA PÁRA RAIOS 

SER.MO UN  60,00     

FUA.CP.P.B.TR 
COBERTURA PROTETORA POLIMERICA 
PARA BUCHA DO TRANSFORMADOR 

SER.MO UN  60,00     

FUA.CP.P.CC.185 
COBERTURA PROTETORA POLIMERICA 
PARA CONECTOR CUNHA 185MM² 

SER.MO UN  60,00     

FUA.CP.CE.GLV 
COBERTURA PROTETORA POLIMERICA 
PARA CONECTOR ESTRIBO E GRAMPO DE 
LINHA VIVA 

SER.MO UN  40,00     

FUA.CON.CC.1/0.AZ CONECTOR CUNHA 1/0AWG AZUL SER.MO UN  30,00     
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FUA.CON.CC.2/0.AZ CONECTOR CUNHA 2/0AWG AZUL SER.MO UN  30,00     

FUA.CON.CC.4/0.AZ CONECTOR CUNHA 4/0AWG AZUL SER.MO UN  30,00     

FUA.CON.EST.C.1/0 CONECTOR ESTRIBO COMPRESSÃO 1/0AWG SER.MO UN  30,00     

FUA.CON.EST.C.2/0 CONECTOR ESTRIBO COMPRESSÃO 2/0AWG SER.MO UN  30,00     

FUA.CON.EST.C.4/0 CONECTOR ESTRIBO COMPRESSÃO 4/0AWG SER.MO UN  30,00     

FUA.CON.CC.185.AZ CONECTOR CUNHA 185MM² AZUL SER.MO UN  30,00     

FUA.CE.C.GAE.7766 
CONECTOR ESTRIBO A COMPRESSÃO GAE-
7766 AL (CABO 1/0 - 4/0) 

SER.MO UN  20,00     

FUA.CE.C.1/0 - 4/0 AZ 
CONECTOR ESTRIBO TIPO CUNHA (CABO 1/0 
- 4/0) AZUL 

SER.MO UN  20,00     

FUA.C.AMP.70-50.AZ 
CONECTOR AMPACT P/ CABO (70MM² / 
50MM²) AZUL 

SER.MO UN  40,00     

FUA.C.ATR.25-70 CONECTOR DE ATERRAMENTO 25 A 70MM² SER.MO UN  20,00     

FUA.C.PF.KS.23 
CONECTOR PARAFUSO FENDIDO KS-23  P/ 
CABO 25MM²  

SER.MO UN  20,00     

FUA.G.ATR.GTDU.3/8".2/0 
GRAMPO DE ATERRAMENTO TIPO GTDU - 
3/8" IPS 2/0 -250 2075 INTELLI  

SER.MO UN  60,00     

FUA.C.PAR.2P.CP25A25A 
CONECTOR PARALELO DOIS PARAFUSOS 
CP - 25A25A   

SER.MO UN  20,00     

FUA.CP.P.10.70.10 
CONECTOR PERFURANTE PEQUENO P/ 
CABOS (10MM² A 70MM² X 1,5MM² A 10MM²)   

SER.MO UN  80,00     

FUA.CP.M.16.120.35 
CONECTOR PERFURANTE MEDIO P/ CABOS 
(16MM² A 120MM² X 4MM² A 35MM²)   

SER.MO UN  40,00     

FUA.ANEL.15KV 
ANEL DE AMARRAÇÃO P/ ESPAÇADOR 
LOSANGULAR PINO POLIMERICO 15KV 

SER.MO UN  500,00     

FUA.BS.L.BSL.02 
BRAÇO SUPORTE TIPO L  C/ PRENSA CABO 
MENSAGEIRO 15KV, BSL -02 

SER.MO UN  30,00     

FUA.18.BS.C BRAÇO SUPORTE TIPO C 15KV  SER.MO UN  40,00     

FUA.B.AB. BAB 02 
BRAÇO ANTE BALANÇO POLIMERICO 320MM 
BAB 02 15KV  

SER.MO UN  40,00     

FUA.E.B.L ESTRIBO PARA BRAÇO TIPO L SER.MO UN  40,00     

FUA.ESP.L.S.A ESPAÇADOR LOSANGULAR SEM ANEIS,15KV SER.MO UN  180,00     

FUA.GA.D.CC.35 
GRAMPO DE ANCORAGEM DIELET. P/ CABO 
COBRE XLPE 35MM² 

SER.MO UN  18,00     

FUA.GA.D.CC.50 
GRAMPO DE ANCORAGEM DIELET. P/ CABO 
COBRE XLPE 50MM² 

SER.MO UN  18,00     

FUA.GA.D.CC.185 
GRAMPO DE ANCORAGEM DIELET. P/ CABO 
COBRE XLPE 185MM² 

SER.MO UN  18,00     

FUA.IA.185 
ISOLADOR DE ANCORAGEM DIELET. P/ 
CABO COBRE XLPE 185MM² 

SER.MO UN  9,00     

FUA.PC.CR.I.P.PPR125 
PINO CURTO C/ ROSCA P/ ISOLADOR 
POLIMERICO 15KV, PPR-125 

SER.MO UN  30,00     

FUA.PERF.U.RC PERFIL "U" 76X900MM P/ REDE COMPACTA SER.MO UN  40,00     

FUA.SA.B.C SUPORTE AUXILIAR P/ BRAÇO TIPO C SER.MO UN  40,00     

FUA.SH.L.C 
SUPORTE HORIZONTAL L P/ REDE 
COMPACTA 

SER.MO UN  40,00     

CEN.02.18.EST.T ESTICADOR PARA TRACIONAMENTO SER.MO UN  4,00     

FUA.S.V.S.A.15KV SEPARADOR VERTICAL SEM ANEIS, 15KV SER.MO UN  20,00     

FUA.S.C.C.A.3/8" 
SAPATILHA CORDOALHA PARA CABO AÇO 
3/8" MENSAGEIRO 

SER.MO UN  20,00     

FUA.VR.CU.NU.3/8 VERGALHÃO DE COBRE NU 3/8" X 3M SER.MO UN  30,00     

FUA.PAIN.MET. 

PAINEL METALICO EM AÇO DE 14USG, 
DIMENSÕES F= 1M X H= 2,20M X PROF= 
0,80M, IP55-K 10, PORTA C/ FECHO 
CREMONA, FIO TERRA, SISTEMA DE 
ATERRAMENTO, BARRAMENTO 3F +N + T, 
BARRAS HORIZONTAIS, PLACA DE 
MONTAGE, RESISTENCIA DE AQUECIMENTO, 
VOLTIMETRO, AMPERIMETRO, CHAVE 
ROTATIVA, FREQUENCIMETRO. 
TOTALMENTE APROVADO. 

SER.MO UN  1,00     
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FUA.VOLT.FE.M 
VOLTIMETRO DE FERRO MOVEL, 96X96MM, 
ESCALA DE 0 A 500V, 60HZ, CLASSE 1,5, 
INSTALADO E LIGADO 

SER.MO UN  18,00     

FUA.02.18.AMP.FE.M.ESC1600 
AMPERIMETRO DE FERRO MOVEL, 
96X96MM, ESCALA DE 0 A 1600V, 60HZ, 
CLASSE 1,5, INSTALADO E LIGADO 

SER.MO UN  18,00     

FUA.CH.RT.COM.AMP. 
CHAVE ROTATIVA COMUTADOR 
AMPERIMETRO INSTALADA E LIGADA NA 
PORTA DO PAINEL 

SER.MO UN  18,00     

FUA.CH.RT.COM.VOLT. 
CHAVE ROTATIVA COMUTADOR 
VOLTIMETRO INSTALADO E LIGADO NA 
PORTA DO PAINEL 

SER.MO UN  18,00     

FUA.FREQ. 
FREQUENCIMETRO INSTALADO E LIGADO 
NA PORTA DO PAINEL 

SER.MO UN  9,00     

FUA.02.18.BAR.COB. 3/8" EST. 
BARRA DE COBRE CHATA, 3/8", ESTANHADO, 
1800A 

SER.MO UN  18,00     

FUA.DISJ.TRI.1600A.65/85K.600V DISJUNTOR TRIPOLAR, 1600A, 65/85K, 600V SER.MO UN  3,00     

FUA.EST.BOR.20KV 
ESTRADO DE BORRACHA 1M X 1M X 25MM, 
20KV, COM LAUDO 

SER.MO UN  40,00     

FUA.LUV.COB.1KV 
LUVA DE COBERTURA Se, AZUL, COURO, 
ISOLAÇÃO 1KV 

SER.MO UN  10,00     

FUA.CAP.AB.F CAPACETE ABA FRONTAL C/ CARN. BRANCO SER.MO UN  3,00     

FUA.02.18.I.LOADB.25KV 
INTERRUPTOR DE CARGA LOADBUSTER, 
TENSÃO NOMINAL 14,4/25KV, INTERRUPÇÃO 
NOMINAL 600A, INTERRUPÇÃO MAXIMA 900A 

SER.MO UN  2,00     

FUA.PLC.ADV.CH 
PLACA DE ADVERTÊNCIA "NÃO OPERAR 
ESTA CHAVE EM CARGA" 

SER.MO UN  40,00     

FUA.PLC.ADV.P.A.T 
PLACA DE ADVERTÊNCIA "PERIGO ALTA 
TENSÃO" 

SER.MO UN  40,00     

FUA.PLC.SIN.EXT. 
PLACA DE SINALIZAÇÃO "EXTINTOR PÓ 
QUIMICO" 

SER.MO UN  40,00     

FUA.SUPERV.TRIF. 

SUPERVISOR TRIFASICO C/ AS SEGUINTES 
CARACTERISTICAS: VOLTIMETRO DIGITAL 
TRIFASICO, TENSÃO TEMPORIZADA, 
FREQUENCIA, FUNÇÃO MAXIMA TENSÃO, 
FONTE CAPACITIVA, CONTATO DE ALARME 
DE TRIP INSTALADO NO PAINEL. 

SER.MO UN  4,00     

FUA.R.M.URPE7104 
RELE DE SOBRECORRENTE TIPO  URPE 
7104, MICROPROCESSADO, FUNÇÃO ANSI 
50/51. 50/51N,50GS, 250VCA/VCC 

SER.MO UN  3,00     

FUA.PAINEL.TTA 

PAINEL TOTALMENTE APROVADO(F=1M X 
H=2M X P=0,80M), AMPER.,VOLT., FREQ., CH. 
ROT.COMUT. TENSÃO, CH. ROT. COMUT. 
CORRENTE, RESIST. DE AQUEC., TC 
1600/5A, SIST. DE ATERR., FLANGE VENT. 
SUPER., IP55-IK 10, BARR. 3F+N+T 
HORIZONTAL. 

SER.MO UN  1,00     

FUA.PU.MA.S.BL.MEC 
PUNHO DE MANOBRA SEM BLOQUEIO 
MECANICO P/ CH. SECCIONADORA 

SER.MO UN  12,00     

FUA.PP.I.R. MIC. 
PAINEL DE PROTEÇÃO INDIRETA COM RELE 
MICROPROCESSADO 50/51 E 50/51N TIPO 
URPE 7104, P/ COMANDO DE DISJUNTOR 

SER.MO UN  6,00     

FUA.PP.I.R 
PAINEL P/ ACIONAMENTO REMOTO A 
DISTANCIA 

SER.MO UN  12,00     

UFGD.04.16.PLAN. LAUD. 

PLANILHA COM LAUDO E GRAFICO DE 
(TENSÃO, CORRENTE, HARMONICAS, 
POTENCIA APARENTE, POTENCIA ATIVA E 
REATIVA) DA SUBESTAÇÃO, UTILIZANDO 
ANALISADOR DE ENERGIA E REALIZADO 
NOS EQUIPAMENTOS (TRAFO, 
GERADOR,QGBT,DISJUNTORES,CHAVES, 

CABOS E MUFLAS). 

SER.MO UN  60,00     

UFGD.04.16.INSP. TERMO 
INSPEÇÃO TERMOGRAFICA (LAUDO COM 
ESPECIFICAÇÃO CONFORME TERMO DE 
REFERENCIA) 

SER.MO UN  40,00     

UFGD.04.16.LAUD.CREMAT. 

LAUDO DE ENSAIO DE CROMATOGRAFIA E 
FISICO QUIMICO DOS GASES 
(ESPECIFICAÇÃO CONFORME TERMO DE 
REFERENCIA) 

SER.MO UN  60,00     

LAUD.ATERR. 
LAUDO DE ATERRAMENTO (ESPECIFICAÇÃO 
CONFORME TERMO DE REFERENCIA) 

SER.MO UN  40,00     
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FUA.PRONT.INST. 
PRONTUARIO DAS INSTALAÇÕES 
ELÉTRICAS (REDES AÉREA E 
SUBESTAÇÕES) 

SER.MO UN  2,00     

FUA.03.18.POD.ARV PODA DE ARVORE SER.CG  UN  
60,00     

CDRJ.01.19 - TRAFO 1500 TRANSFORMADOR DE FORÇA / 
DISTRIBUIÇÃO ABAIXO DE 1.500 KVA 

SER.CG  UN  
60,00     

CDRJ.01.19 - PBT PAINÉIS DE BAIXA TENSÃO 
SER.CG  UN  

60,00     

CDRJ.01.19 - PMT 
PAINÉIS DE MÉDIA TENSÃO 

SER.CG  UN  
60,00     

CDRJ.01.19 - CST 15KV CHAVE SECCIONADORA TRIFÁSICA, SECA, 
CLASSE 15 KVA 

SER.CG  UN  
60,00     

CDRJ.01.19 - DPVO 15KV DISJUNTOR PVO CLASSE 15 KVA 
SER.CG  UN  

30,00     

CDRJ.01.19 - CSUB CONSERVAÇÃO DO PRÉDIO DA 
SUBESTAÇÃO 

SER.CG  UN  
30,00     

CDRJ.01.19 - REDEMT REDE ELÉTRICA SUBTERRÂNEA DE MÉDIA 
TENSÃO 

SER.CG  UN  
15,00     

CDRJ.01.19 - REDEBT REDE ELÉTRICA SUBTERRÂNEA DE BAIXA 
TENSÃO 

SER.CG  UN  
15,00     

 TOTAL 
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ANEXO II  

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VINCULO FAMILAR 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº045/2019 

 

 

 

Declaramos que não constam em nossos quadros societários servidores da FUA ou 

administradores que mantenham vínculo familiar com detentor de cargo em comissão ou função de 

confiança, atuante na área responsável pela demanda ou contratação, ou de autoridade a ele 

hierarquicamente superior, em cumprimento ao Acórdão Nº 409/2015 – TCU - Plenário. 

 

 

 

  Local e data 

 

 

 

 

____________________________________________ 

Assinatura e carimbo  

(Representante Legal) 

 

 

 

 

 

Observação: emitir em papel que identifique a entidade expedidora. 
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ANEXO III 

 

MODELO DE ATESTADO DE VISTORIA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 045/2019 

 

 

Atestamos, em atendimento ao previsto no Edital do Pregão Eletrônico XXX/2019, que por intermédio 

do(a) Sr(a) ___________________ _______________________________, portador(a) da CPF(MF) 

nº _________________________ e do RG nº _________________________________, devidamente 

credenciado(a) por nossa empresa _____________________________________, vistoriamos o local 

para a execução do objeto e que somos detentores de todas as informações relativas à sua 

execução. 

 

Declaramos, ainda, que não alegaremos posteriormente o desconhecimento de fatos evidentes à 

época da vistoria para solicitar qualquer alteração do valor do contrato que viermos a celebrar, caso a 

nossa empresa seja a vencedora. 

 

 

 

 

                                    Local e data 

 

 

____________________________________________ 

Assinatura e carimbo 

(Representante Legal) 

 

 

Visto: 

 

 

_______________________________________ 

Servidor da FUA 

Matrícula SIAPE No. ______ 

 

 

Observação: emitir em papel que identifique a licitante 

 



 

____________________________________________________________________ 
Comissão Permanente de Modelos de Licitações e Contratos Administrativos da Consultoria-Geral da União 
Edital modelo para Pregão Eletrônico: Serviços Continuados com mão de obra sem dedicação exclusiva  
Atualização:  Dezembro/2018 

ANEXO IV 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA À VISTORIA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 045/2019 

 

 

 

 

(nome empresarial da licitante)......inscrita no CNPJ N.º:…………………. , com sede na 

………………(n.º de inscrição) ............................ (Endereço completo) ............................... por 

intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) .................................. infra-assinado, portador(a) da 

Carteira de Identidade n.º..........e do CPF/MF n.º........, DECLARAMOS para os fins de habilitação no 

Pregão Eletrônico n° xxxx/2019, que optamos pela não  realização de vistoria, e que temos pleno 

conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assumindo total 

responsabilidade por este fato e que não utilizaremos deste para quaisquer questionamentos futuros 

que ensejam avenças técnicas ou financeiras com este órgão, mantendo as garantias que vincularem 

nossa proposta ao presente processo licitatório, em nome da empresa que represento. 

 

 

 

 

Município de ____________AM, ____de __________ de 2019. 

 

 

 

 

 

(assinatura do Representante legal da Empresa) 

 

 

 

 

 

Observação: emitir em papel que identifique a licitante 
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ANEXO V 
 
 

 

Modelo de Declaração de Responsabilidade Técnica 

(Este modelo deverá ser transcrito, na forma e na íntegra, em papel timbrado da licitante) 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 045/2019 

 

A (nome da empresa), inscrita no CNPJ nº 00.000.000/0000-00, sediada em (endereço completo), por 

intermédio de seu representante legal, o (a) Sr (a) (nome completo), portador (a) da Carteira de 

Identidade nº 00000-0 e do CPF nº 000.000.000-00, INDICA abaixo o(s) responsável(eis) técnico(s) 

pela realização da obra, e que tal(is) indicação(ões) está(ão) em consonância com as Resoluções nº 

218/1973 e 317/1986 do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia/CONFEA. 

 

Responsável 

Técnico:..................................................................................................................................................... 

CREA 

nº:...................................................................................................................................................... 

Especialidade............................................................................................................................................

. 

Data de 

Registro:......................................................................................................................................... 

 

.............................................................................................................................................. 

Assinatura do responsável técnico e carimbo da empresa 

 

............................................................................................................................................. 

Assinatura do representante legal e carimbo da empresa 

 

 

 

 

 

 

 

  



 

____________________________________________________________________ 
Comissão Permanente de Modelos de Licitações e Contratos Administrativos da Consultoria-Geral da União 
Edital modelo para Pregão Eletrônico: Serviços Continuados com mão de obra sem dedicação exclusiva  
Atualização:  Dezembro/2018 

ANEXO VI 

 

 MINUTA DE CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO  

 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS  Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE SI A 

UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO (A) 

........................................................ E A EMPRESA 

.............................................................   

A União, por intermédio da FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO AMAZONAS/FUA, CNPJ nº 

04.378.626/0002-97, com sede e domicílio fiscal na cidade de Manaus, Estado do Amazonas, 

localizada na Av. Rodrigo Octávio, nº 6.200, Campus Universitário Senador Arthur Virgílio Filho - 

Bairro Coroado - Manaus/AM, neste ato representado pela Presidente de seu Conselho Diretor e 

também Reitora da Universidade Federal do Amazonas/UFAM, Professor Doutor Sylvio Mário 

Puga Ferreira, brasileiro, CPF nº XXX.XXX.XXX-XX, Carteira de Identidade nº XXXXXXX, 

domiciliado e residente nesta cidade, denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................. 

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em 

............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) 

....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e 

CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em 

observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho 

de 2002, do Decreto nº 2.271, de 7 de julho de 1997, e da Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, 

de 26 de maio de 2017, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº 

........../2019, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é Contratação de empresa especializada para a 

prestação de serviços técnicos de manutenção preventiva e corretiva permanente, 

sem dedicação exclusiva de mão de obra, com fornecimento de materiais e peças para 

reposição em Subestações com Transformadores da Universidade Federal do 

Amazonas, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital 

e seus anexos, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo do Edital. 

 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 

proposta vencedora, independentemente de transcrição; 

 

1.3. Objeto da contratação: 

ITEM (SERVIÇO) LOCAL DE 
EXECUÇÃO 

QUANTIDADE 
 

HORÁRIO/ 
PERÍODO 

VALORES 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1 O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início a partir de 

sua assinatura, na data de .........../......../........ e encerramento em .........../........./.........., podendo 

ser prorrogado por interesse das partes até o  limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja 

autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 

2.1.1 Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

2.1.2 Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem 

natureza continuada;   

2.1.3 Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações 

de que os serviços tenham sido prestados regularmente;   

2.1.4 Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 

interesse na realização do serviço;   

2.1.5 Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso 

para a Administração;   

2.1.6 Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; 

e   

2.1.7 Seja comprovado  que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.   

2.1.8 A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.2 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1 O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

3.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à 

CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2019, na classificação abaixo: 

PI M20RKG1943N 

FONTE 8100 

PTRES 108475. 

4.2 No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às 

despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.  

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1 O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-

se definidos no Edital e no Anexo XI da IN SEGES/MP nº 5/2017. 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 

6.1 O preço consignado no contrato será corrigido anualmente, observado o interregno mínimo 

de um ano, contado a partir da data limite para a apresentação da proposta, pela variação do 

IGP-M - Índice Geral de Preços do Mercado 
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6.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1 A CONTRATADA prestará garantia no valor de R$ ............... (.......................), na modalidade 

de .............................., , no prazo de 10 (dez) dias, observadas as condições previstas no Edital, 

com validade de 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual, devendo ser renovada 

a cada prorrogação, observados os requisitos previstos no item 3.1 do Anexo VII-F da IN 

SEGES/MPDG n. 5/2017. 

8. CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 

8.1 O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais 

que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo 

de Referência, anexo do Edital. 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1 As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

10.1 As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 

11.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da 

Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo 

da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

11.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

11.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.4 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3 Indenizações e multas. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES 

12.1 É vedado à CONTRATADA: 

12.1.1 Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

12.1.2 Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte 

da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

13.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 

1993, bem como do ANEXO X da IN nº 05, de 2017. 

13.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 
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13.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa 

do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 

Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 

16.1 O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 

será o da Seção Judiciária do Amazonas - Justiça Federal. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias 

de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

...........................................,  .......... de.......................................... de 2019 

_________________________ 

Representante legal da CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal da CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  

 

 

 


